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Periodo de apuragdo: 01/10/2013 a 31/12/2013
NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. CONCEITO DE INSUMOS

O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da nao-
cumulatividade do PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o os bens e
servicos cumulativamente atenda aos requisitos de (i) essencialidade ou
relevancia com/ao processo produtivo ou prestacdo de servico; e sua (ii)
afericdo, por meio do cotejo entre os elementos (bens e servicos) e a
atividade desenvolvida pela empresa.

NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA. INOCORRENCIA.

A fundamentacdo do acdérddo recorrido é suficiente, atendendo aos
requisitos formais previstos nos arts. 10 e 31 do Decreto n? 70.235/72,
bem como sendo inexistentes as hipdteses de nulidade previstas no art. 59
do mesmo diploma legal.

EMBALAGENS DE TRANSPORTE. PRESERVACAO DO PRODUTO. CREDITO.
POSSIBILIDADE.

Nos casos em que a embalagem de transporte, destinada a preservar as
caracteristicas do produto durante a sua realizacdo, é descartada ao final
da operacdo, vale dizer, para os casos em que nao podem ser reutilizadas
em operagdes posteriores, o aproveitamento de crédito é possivel. Com
fundamento no Art. 3.2, da Lei 10.637/02, por configurar insumo, as
embalagens do produto final sdo igualmente relevantes e essenciais

CREDITO SOBRE TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE

Em consonancia com a literalidade do inciso Il do caput do art. 32 da Lei n2
10.637, de 2002 e da Lei n2 10.833, de 2003, e nos termos decididos pelo
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/10/2013 a 31/12/2013
			 
				 NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS 
				 O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da não-cumulatividade do PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o os bens e serviços cumulativamente atenda aos requisitos de (i) essencialidade ou relevância com/ao processo produtivo ou prestação de serviço; e sua (ii) aferição, por meio do cotejo entre os elementos (bens e serviços) e a atividade desenvolvida pela empresa.
				 NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. INOCORRÊNCIA.
				 A fundamentação do acórdão recorrido é suficiente, atendendo aos requisitos formais previstos nos arts. 10 e 31 do Decreto nº 70.235/72, bem como sendo inexistentes as hipóteses de nulidade previstas no art. 59 do mesmo diploma legal.
				 EMBALAGENS DE TRANSPORTE. PRESERVAÇÃO DO PRODUTO. CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
				 Nos casos em que a embalagem de transporte, destinada a preservar as características do produto durante a sua realização, é descartada ao final da operação, vale dizer, para os casos em que não podem ser reutilizadas em operações posteriores, o aproveitamento de crédito é possível. Com fundamento no Art. 3.º, da Lei 10.637/02, por configurar insumo, as embalagens do produto final são igualmente relevantes e essenciais 
				 CRÉDITO SOBRE TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE  
				 Em consonância com a literalidade do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002 e da Lei nº 10.833, de 2003, e nos termos decididos pelo STJ e do Parecer Cosit nº 5, de 2018, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS e para a COFINS, bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções justificadas.
				 REGIME NÃO-CUMULATIVO. DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO.
				 Apenas os bens do ativo permanente que estejam diretamente associados ao  processo produtivo é que geram direito a crédito, a título de depreciação, no  âmbito do regime da não-cumulatividade.
				 AQUISIÇÕES. INSUMOS DESONERADOS. CRÉDITOS. APROVEITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
				 O aproveitamento de créditos sobre os custos com aquisições de insumos não sujeitos ao pagamento da contribuição é expressamente vedado pela legislação que instituiu o regime não cumulativo para o PIS e COFINS.
				 RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE.
				 Pertence ao contribuinte o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito para o qual pleiteia ressarcimento, restituição ou compensação.
				 DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO.
				 Diligência ou perícia não se prestam para suprir a deficiência das provas carreadas pelo sujeito passivo aos autos, sendo cabível somente quando for imprescindível ou praticável ao desenvolvimento da lide.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para reverter as glosas sobre i) aquisição de BIG BAGs, PAPELÃO DE PROTEÇÃO e FILME POLIETILENO STRETCH; ii) serviços de manutenção das balanças utilizadas para a pesagem de cana de açúcar e serviços de amostras laboratoriais.
		 Sala de Sessões, em 12 de agosto de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcos Antonio Borges – Relator e Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Catarina Marques Morais de Lima, Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira (suplente convocado), Gisela Pimenta Gadelha, Neiva Aparecida Baylon e Marcos Antonio Borges (Presidente).
	
	 
		 Adoto em parte o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos:
		 Trata-se de Pedido de Ressarcimento de créditos da Cofins não cumulativa do 4º trimestre de 2013, vinculados a receitas de exportação, no valor de R$ 1.807.646,43.
		 Analisada a pretensão, a autoridade competente proferiu Despacho Decisório no qual reconheceu parcialmente o direito creditório, no importe de R$ 1.671.074,07. Os fundamentos da decisão encontram-se no Termo de Verificação Fiscal de fls. 143/156 e nas planilhas que o complementam (fls. 157/196).
		 Inicialmente o Auditor-Fiscal informa que a ação fiscal teve por objeto a análise dos créditos da não cumulatividade do PIS e da Cofins apurados pela contribuinte no período de janeiro/2012 a março/2014, refere-se ao pedido de que trata o presente processo e aos valores mensais dos créditos indicados no PER, indica os Dacon relativos ao período em exame e apresenta um quadro demonstrativo dos créditos neles informados pela contribuinte.
		 Informa ter utilizado em suas análises as informações constantes na EFD-Contribuições, na Escrituração Contábil Digital (ECD) e nas “notas fiscais eletrônicas disponíveis no Sistema Público de Escrituração Digital – Sped”. Informa ainda sobre as intimações feitas à contribuinte no curso da ação fiscal, bem como sobre os esclarecimentos e documentos apresentados em atendimento a tais intimações.
		 Trata a seguir do rateio dos créditos, informando que a interessada comercializa seus produtos nos mercados interno e externo, observando que esta exporta leveduras diretamente, e que a comercialização do açúcar e do álcool é feita pela Copersucar, cooperativa da qual a contribuinte é uma das associadas. Registra a não incidência do PIS e da Cofins sobre as receitas de exportação e a possibilidade de que sejam ressarcidos os créditos da
		 não cumulatividade vinculados a tais receitas, ou, ainda, que sejam utilizados para compensar com débitos relativos a outros tributos administrados pela Receita Federal. Destaca que o rateio dos créditos foi feito pelo método da proporção à receita bruta auferida e que “os percentuais de rateio entre mercado interno e externo utilizado pela fiscalização foram os mesmos apurados pela empresa”. Diz ainda que “não há nesse pedido de ressarcimento créditos vinculados aos custos, despesas e encargos vinculados às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência, que são passíveis de ressarcimento”.
		 Apresenta um quadro demonstrativo com as bases de cálculo dos créditos informadas pela contribuinte no curso da ação fiscal, com os valores totalizados por linhas das fichas 16A do Dacon, e passa então à análise das bases de cálculo.
		 Informa não ter sido glosado nenhum valor relativo aos créditos sobre bens adquiridos para revenda.
		 Trata a seguir dos bens utilizados como insumos e dos serviços utilizados como insumos. Destaca a legislação que trata da matéria e registra que para fins de apuração de créditos da não cumulatividade do PIS e da Cofins somente são considerados insumos os bens ou serviços aplicados diretamente na fabricação ou produção de bens destinados à venda. Registra a necessidade de que, para ser considerado insumo, o bem sofra alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou que o serviço seja aplicado ou consumido diretamente na fabricação do bem destinado à venda.
		 Esclarece sobre as despesas com aquisição de cana de açúcar:
		 A aquisição dos produtos agropecuários que geram o direito de créditos presumidos, por ser efetuada de pessoa física ou com suspensão, não gera direito ao desconto de créditos calculados na forma dos artigos 3º das Leis 10.637/02 e 10.833/03, conforme disposto no inciso II do § 2º destes artigos. A cana de açúcar (NCM 12129300) tinha a incidência suspensa no caso de venda para produção do açúcar de acordo com o inciso III do artigo 9º da Lei 10.925/2004 e para a produção do álcool, a suspensão estava prevista no artigo 11 da Lei 11.727/2008. Assim, as aquisições da cana de açúcar não geravam os créditos previstos nos incisos II dos artigos 3º das Leis 10.637/02 e 10.833/03. O artigo 2º da MP 609/2003, convertida na Lei 12.839/2003(sic) acabou com a suspensão da cana de açúcar utilizada na produção do açúcar a partir de 08/03/2013. Em 19/07/2013 a Lei 12.844 em seu artigo 29, suspendeu o PIS e a Cofins na venda de toda cana de açúcar. Dessa forma ficou permitido o desconto de créditos como insumo a aquisição de cana de 08/03/2013 a 18//07/2013, para produção do açúcar. A partir de 19/07/2013 a cana de açúcar, para qualquer destinação, passou a não gerar direito a créditos em razão da suspensão do PIS e da Cofins.
		 Menciona os arquivos apresentados pela contribuinte com “a descrição dos processos de produção do etanol, açúcar cristal, biorigin (ingredientes alimentícios e nutrição animal) e energia: ‘Descrição Processo Produtivo’, ‘Descrição Processo Utilidades’, ‘Descrição Processo de Etanol’, ‘Descrição Processo de Açúcar’ e ‘Descrição Processo Biorigin’”, e informa estarem indicados nestes arquivos os insumos utilizados nos respectivos processos de produção.
		 Informa que nas planilhas em que a contribuinte relaciona as aquisições de insumos há diversos produtos químicos que não constam como insumos nos processos produtivos descritos. Acrescenta que foram glosados os créditos calculados sobre despesas com
		 bens ou serviços que, por não serem diretamente aplicados na produção do bem destinado à venda, não se enquadram no conceito de insumo estabelecido na legislação em vigor.
		 Cita como exemplos das glosas relativas aos créditos apurados a título de bens utilizados como insumos as despesas com produtos químicos utilizados no tratamento da água, já que o insumo direto é a água, e o óleo diesel, uma vez que, conforme o arquivo “Descrição Processo Utilidades” fornecido pela contribuinte, toda a usina utiliza energia proveniente do vapor. Informa também que foram glosadas as despesas com embalagens não incorporadas aos produtos no processo de industrialização (big bag, pallet de madeira, caixa de papelão e filme de polietileno), esclarecendo que todas se caracterizariam como as chamadas “embalagens de transporte”, sobre as quais a legislação não admite créditos.
		 No tocante aos créditos apurados a título de serviços utilizados como insumos, informa que não foram considerados insumos os serviços de hidrojateamento, transporte interno, serviços de assistência técnica e manutenção em balanças. Esclarece que estes serviços não são aplicados ou consumidos na produção, tratando-se de limpeza em tubulações ou equipamentos, transportes dentro da indústria de produtos acabados ou análises técnicas que não fazem parte do processo produtivo.
		 Tratando dos créditos apurados sobre despesas com energia elétrica, menciona sua base legal e diz que não foram aceitas como geradoras de crédito as despesas constantes das notas fiscais emitidas pelas empresas do grupo Lorenzetti, Açucareira Zillo Lorenzetti S/A e Usina Barra Grande de Lençóis S/A. A este respeito, esclarece que:
		 • a comercialização de energia elétrica é regulamentada pela Agencia Nacional de Energia Elétrica – ANEEL através da Convenção de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE; • a comercialização pelo produtor independente de energia elétrica só foi possível após com a regulamentação dada pela Portaria 185/2013 do Ministério das Minas e Energia, com vigência a partir de 01 de fevereiro de 2014; • anteriormente a comercialização era feita apenas com concessionárias de energia com preço e volumes controlados.
		 Quanto às despesas com aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos e às despesas de armazenagem e frete nas operações de venda, informa que os créditos apurados pela contribuinte foram integralmente aceitos.
		 Trata então dos créditos calculados sobre bens do ativo imobilizado.
		 Transcreve os dispositivos legais nos quais os créditos estão previstos, observa que a base de cálculo é o valor dos encargos de depreciação e amortização. Destaca que com exceção das edificações e benfeitorias, os créditos somente são admitidos sobre os bens adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços e que, portanto, máquinas e equipamentos utilizados, por exemplo, na área administrativa, não comportam a apuração de créditos. Informa que foram glosados os créditos calculados sobre máquinas e equipamentos vinculados a centros de custos não ligados à produção.
		 Referindo-se aos ajustes de créditos e rateios, informa:
		 Foram apresentados ajustes nos créditos com acréscimo e redução na planilha “2013”. São valores ajustados em razão do Regime Tributário de Transição –
		 RTT. Esses ajustes, bem como os percentuais de rateios foram mantidos da forma apresentada e calculada pela empresa. (destacamos)
		 Relaciona as glosas que foram efetuadas (destaques no original):
		 Da análise dos arquivos magnéticos apresentados pela empresa e com base nos fundamentos legais expostos, diversos itens constantes nas planilhas não estão de acordo com as permissões legais para apropriação de créditos de PIS e Cofins, não se enquadrando nas previsões apontadas acima. Após essa analise a fiscalização elaborou anexos com os itens contidos nas respectivas planilhas apresentadas que foram objeto de glosas.
		 1. Bens utilizados como insumo Foram glosados os seguintes itens descritos na coluna “D. Material” da planilha “02” e “02.1” do arquivo “Apuração 2013”:
		 No anexo “Glosas Insumos 4Trim2013” estão listados os itens glosados.
		 2. Serviços utilizados como insumo Os itens contendo as descrições abaixo foram objeto de glosa no arquivo “Apuração 2013”, planilha “03” na coluna “D.Material”:
		 Ou na coluna “Fornecedor” : “BRU COMPRESSORES LTDA, CENTRO DE TREINAMENTO SENAI –LENCOI, TOLEDO BRASIL IND. BALANCAS LTDA.
		 Estão relacionados no anexo “Glosas Serviços 4Trim2013”.
		 3. Despesas de Energia Elétrica e Térmica Foram glosadas as despesas de energia elétrica adquirida das empresas Açucareira Zillo Lorenzetti S/A e Usina Barra Grande de Lençóis S/A, onde estão instaladas as filiais produtoras de biogirin. As aquisições estão listas no anexo “Glosas Energia Elétrica 4Trim2013”.
		 4. Encargos de Depreciação ou Aquisição/Construção sobre Bens do Ativo Imobilizado.
		 Encargos de Depreciação: as glosas foram feitas nos bens identificados como Instalações, máquinas, equipamentos, veículos e outros pertencentes aos centros de custos:
		 Anexo “Glosas Depreciação 4Trim2013”.
		 Aquisição: glosadas as aquisições identificadas como bens do grupo instalações, máquinas, equipamentos, veículos e outros apropriados nos centros de custos:
		 Anexo “Glosas Aquisição 4Trim2013”.
		 5. Devoluções Nas notas fiscais constantes da planilha “12” do arquivo “Apuração 2013” foram selecionadas e glosadas as que no campo CFOP possuem o código 1949 – outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada. Verifica-se que não são produtos fabricados pela empresa, e de acordo com a operação identificada nessas notas fiscais não se trata de devolução. Todas as demais notas constam como CFOP 1201 e 2201 – devolução de venda de produção do estabelecimento, mantidas com direito ao crédito.
		 Apresenta quadro demonstrativo com os valores totais glosados por mês e linha do Dacon (bases de cálculo) e com a apuração dos créditos glosados a cada mês:
		 Por fim, apresenta suas conclusões:
		 O crédito vinculado ao mercado externo apurados pela empresa no trimestre foi de R$ 1.807.646,43, sem declarações de compensação vinculadas. Na análise desse processo referente a COFINS do 4º trimestre de 2.013 o resultado apurado foi:
		 Informa ainda que:
		 Os créditos apurados pela fiscalização, no total de R$ 1.671.074,07, vinculados às receitas de exportação, contidos neste pedido de ressarcimento da Cofins, foram informados no sistema informatizado da Receita Federal, SCC – Sistema de Controle de Créditos e Compensações, para prosseguimento do fluxo eletrônico, podendo a empresa apresentar manifestação de inconformidade após o recebimento e ciência do Despacho Decisório emitido eletronicamente.
		 O presente Termo de Verificação Fiscal, juntamente com os anexos, que foi anexado no Sistema de Controle de Créditos e Compensações – SCC, está sendo enviado pela fiscalização à empresa em meio digital gravado em mídia não regravável – CD, autenticados no SVA (Sistema Validador e Autenticador de Arquivos Digitais) para ciência do resultado da ação fiscal neste processo.
		 Fica ressalvado o direito de a Fazenda Nacional, ao realizar verificações posteriores, cobrar o que for devido em razão dos fatos, circunstancias e elementos não verificados e/ou não conhecidos nessa oportunidade.
		 E para constar e surtir os efeitos legais encerra-se o presente procedimento fiscal e lavra-se o presente Termo, cuja ciência se dará pela via postal – AR (Aviso de Recebimento).
		 Às fls. 157/196 a fiscalização juntou planilhas nas quais estão relacionados todos os itens que foram glosados.
		 Cientificada em 01/04/2016 (fl. 205), no dia 03/05/2016 a contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 514/552, acompanhada de documentos
		 (fls. 209/513).
		 Após alegar tempestividade, faz breve descrição dos fatos na qual refere-se a seu objeto social, ao fato de estar sujeita à Cofins no regime não cumulativo, aos pedidos de ressarcimento apresentados, ao Despacho Decisório proferido neste processo e ao Termo de Verificação Fiscal que o fundamentou, bem como a seu entendimento de que o mesmo estaria equivocado.
		 Em tópico intitulado “3. DO DIREITO”, que divide em vários subtópicos, discorre inicialmente sobre o que chama de “princípio da não cumulatividade para o PIS e a Cofins”. No sub-tópico seguinte, “3.2. Do conceito de insumos”, discorre sobre referido conceito, contesta o conceito de insumo estabelecido pela Receita Federal em instruções normativas, que considera restritivo, e defende um conceito mais amplo. Discorre exaustivamente sobre o tema, citando doutrina e jurisprudência, e conclui:
		 Sendo assim, é certo que no caso de empresa industrial, o crédito de PIS/COFINS não se restringe aos insumos empregados diretamente na produção ou àqueles descritos na legislação de regência. Todos os créditos decorrentes de custos ou despesas incorridas na produção e venda do produto, apurados na
		 forma prevista nos artigos 3º, das Leis 10.637/02 e 10.833/03, são passíveis de ressarcimento.
		 É de se concluir, portanto, que o termo “insumo” utilizado para o cálculo do PIS e COFINS não cumulativos deve necessariamente compreender os custos e despesas operacionais da pessoa jurídica. (destaques no original)
		 Em novo sub-tópico, “3.3. Das glosas efetuadas pela fiscalização”, refere-se inicialmente aos fundamentos apontados pela fiscalização para as glosas, menciona alguns itens sobre os quais recaíram as glosas, e descreve de forma resumida “o processo de fabricação e armazenagem do açúcar e a produção de álcool”. Apresenta um fluxograma de seu processo produtivo e relaciona os principais insumos utilizados em cada fase deste processo. Conclui:
		 Como se pode verificar, a água desmineralizada e a água tratada fazem parte dos insumos que serão utilizados para o processo produtivo do açúcar e do álcool.
		 Ainda neste sub-tópico, inicia novo item, “b) Dos produtos químicos utilizados para o tratamento da água – Processo produtivo do açúcar e do álcool”. Observa que a fiscalização não considerou como insumos os produtos químicos utilizados no tratamento da água, sulfato de alumínio e soda. Registra que, conforme demonstrado no tópico anterior, e ainda, conforme esclarecido durante a ação fiscal, necessita tratar a água antes de utilizá-la em seu processo produtivo. Descreve o processo de tratamento da água, reitera sua importância e conclui:
		 A Manifestante possui um centro de tratamento da água justamente por ela representar um insumo de relevância no seu processo produtivo, seja diretamente na produção do açúcar e do álcool, sendo ela utilizada para a consecução do vapor usado no processo produtivo. Sem o efetivo tratamento, a água em seu estado natural, não poderia ser utilizada. Portanto, são insumos de vital importância para o processo produtivo, conforme explanado anteriormente.
		 Desta feita, as glosas referentes aos produtos químicos (sulfato de alumínio e soda) merecem ser canceladas, uma vez que são considerados insumos para o processo produtivo da Manifestante.
		 Em novo item, “c) Dos combustíveis utilizados – Oleo Diesel”, contesta as glosas sobre referido combustível. Diz que o óleo diesel deve ser considerado como insumo, pois é o combustível utilizado em máquinas “no processo produtivo, principalmente na pá carregadeira usada na movimentação da biomassa (bagaço) que serve para a futura geração de vapor”, o qual, por sua vez, “é empregado em toda usina como nas turbinas da moenda, exaustores, tubos geradores, fábrica de álcool, açúcar e fábrica de levedura”. Transcreve ementas de acórdão do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, e de Solução de Consulta, e conclui:
		 Por essa razão, tratando-se de insumo utilizado no maquinário da empresa, sendo que essas máquinas fazem toda a movimentação de outros materiais que servirão de insumo para a produção do vapor (energia utilizada nas máquinas produtoras da empresa), de vital importância o reconhecimento do crédito, posto que, diretamente ligado ao processo produtivo da Manifestante.
		 Desta feita, igualmente merecem ser canceladas as glosas quanto a esse ponto.
		 No item seguinte, “d) Embalagens”, menciona os itens que foram glosados e os fundamentos da fiscalização para as glosas, diz que “todas as embalagens fazem parte do processo de armazenamento e transporte do produto” e não retornam para a empresa; sendo assim, “fazem parte do produto final”. Para o transporte e a comercialização de seus produtos, acrescenta, “é necessário efetuar a proteção, realizada por meio de insumos adquiridos para esta finalidade, tais como container big bag, pallet de madeira, caixa de papelão e filme polietileno”. Prossegue:
		 A maioria dos materiais utilizados para a embalagem do produto final, seja para o transporte ou para a apresentação, são compostas de adesivos (aditivos importantes usados para fins funcionais da embalagem como o seu selamento), o papel (chapa de papelão, que consiste em uma das formas mais econômicas e versáteis de embalagem) entre outros produtos que compõe a embalagem do produto final da empresa, os pallets normalmente utilizados para o transporte também não retornam para a Manifestante.
		 Desta maneira, tendo em vista que as embalagens realizadas pela Recorrente são adequadas para determinar a vida do produto, se faz necessário o desenvolvimento de sistemas (passivas ou ativas) e a adequação das embalagens aos seus produtos. É de suma importância a verificação de suas características mecânicas bem como sua estabilidade com relação ao produto embalado, a fim de garantir a integridade daquilo que está dentro da embalagem.
		 Invoca Solução de Consulta proferida em situação que considera análoga e conclui:
		 No caso da Manifestante, tais insumos são de vital importância para transporte das leveduras, sendo que, como se denota do acórdão citado anteriormente, o próprio órgão julgador federal já utiliza o mesmo entendimento adotado pela Manifestante, eis que a maioria dos materiais utilizados para a embalagem, seja para o transporte ou para a apresentação, é composta por insumos importantes usados para fins funcionais da embalagem e que consistem em formas mais econômicas e versáteis de embalagem, compondo a embalagem do produto final da empresa, destinado à exportação.
		 Os insumos adquiridos para a confecção das embalagens participam do produto eis que esses necessitam ser devidamente embalados, com materiais que possam garantir a integridade da mercadoria que seguirá até a próxima etapa de produção, garantindo assim a qualidade da mesma.
		 Outro ponto importante que merece destaque, é que não há quaisquer vedações na legislação atinente ao creditamento do PIS e da Cofins que impeça o aproveitamento dos créditos sobre as embalagens dos produtos comercializados pela Manifestante. Fato esse de bastante relevância, uma vez que não pode a Secretaria da Receita Federal legislar sobre o impedimento de tal crédito, se esse não tiver expressamente descrito em lei.
		 Por tais razões, os materiais de embalagem utilizados pela Recorrente caracterizam-se como insumos passíveis de creditamento do PIS e da Cofins, à medida que fazem parte do processo produtivo da empresa, garantindo a qualidade da mercadoria por ela transportada e que será futuramente utilizada para integrar o produto final destinado à venda.
		 Inicia novo item, intitulado “e) Serviços de hidrojateamento, transporte interno de serviços de análise técnica e manutenção de balanças”, no qual contesta as glosas sobre as despesas com estes serviços.
		 Diz que o serviço de hidrojateamento consiste na “aplicação de um jato de água de alta pressão sobre uma superfície com a intenção de limpá-la ou desobstruí-la”, serviço este que “é utilizado, por exemplo, no exaustor do secador, caixas de evaporação da fábrica de açúcar, entre outros”. Invoca a Solução de Consulta nº 81, de 17 de fevereiro de 2011, cuja ementa transcreve.
		 Defende, a seguir, os créditos relativos a despesas com serviços de transporte interno, dizendo que “se trata do transporte do produto acabado (açúcar, levedura, entre outros) e dos insumos (álcool, bagaço, palha, entre outros)” e que “referida movimentação compõe o custo do processo produtivo da Manifestante, eis que tratam-se de movimentação de insumos que servirão para compor o seu produto final”. Cita jurisprudência administrativa e conclui:
		 Portanto, de suma importância os serviços de movimentação de matérias-primas dentro de seu parque industrial e que enquadram-se como custos de sua produção, pois são necessários a percepção de suas receitas, enquadrando-se no conceito de insumos passíveis de geração de créditos.
		 Defende então o direito aos créditos relativos a despesas com análises técnicas e manutenção de balanças:
		 Já quanto a análise técnica, este termo é utilizado pela Manifestante para descrição do material utilizado no sistema da empresa e os serviços em questão são de manutenção na indústria. Por fim, em relação a manutenção das balanças, este serviço dispõe a manutenção das balanças de cana de açúcar e/ou do produto acabado. Tais fatos se comprovam na Descrição do Processo de Açúcar, itens 1.1 e 1.30 em anexo.
		 Veja-se que os serviços tratam da manutenção em válvulas industriais, em motor elétrico industrial (torqueamento / destorqueamento de parafusos de acoplamento da moenda) e ainda serviços de manutenção em corpo do mancal do picador da moenda. Serviços esses de suma importância para a manutenção dos equipamentos utilizados diretamente na fabricação do produto final da empresa.
		 Conclui:
		 Como visto, tanto a movimentação dos insumos internamente quanto a manutenção das maquinas e equipamentos da Manifestante encontram guarida na legislação do PIS e da COFINS na medida em que são utilizadas durante o processo produtivo da empresa, sem a qual, a Manifestante não poderia transportar seus insumos bem como garantir a qualidade dos produtos
		 (manutenção dos equipamentos).
		 Por essa razão, tais atividades devem ser reconhecidas e os créditos oriundos desses serviços (transporte interno e manutenção) devem ser considerados pelo fisco.
		 No item seguinte, “f) Energia Elétrica”, contesta as glosas sustentando, basicamente, que o motivo apontado pela fiscalização para tais glosas não encontra respaldo na
		 legislação de regência. Afirma que a autorização legal para os créditos sobre despesas com energia elétrica não faz “menção quando à prestadora do serviço ser concessionária ou produtora independente de energia elétrica”, e que, portanto, a fiscalização teria criado uma vedação ao creditamento que não existe na legislação. Conclui:
		 Destarte, a Lei 10.833/2003 é clara quando estabelece a possibilidade da pessoa jurídica creditar-se da energia elétrica consumida em seu estabelecimento, inclusive sob a forma de vapor, independentemente de ser concessionária ou produtora independente de energia elétrica.
		 Diante disso, pelo princípio da legalidade, merecem ser reconhecidos os créditos oriundos das despesas de energia elétrica contidas nas notas fiscais em anexo.
		 Inicia novo item, “g) Encargos de depreciação ou aquisição sobre bens do ativo imobilizado”, no qual menciona as glosas efetuadas pela fiscalização e afirma:
		 Aduz o Sr. Fiscal que referidos bens estão vinculados a centros de custo não relacionados à produção.
		 Contudo, ao contrário do entendimento do Sr. Fiscal, os bens fazem parte sim do processo produtivo da Manifestante. Corroborando com o dito, segue abaixo detalhamento dos bens e itens e sua influência direta na produção da empresa.
		 Veja-se:
		 Como se depreende das informações constantes nas descrições do processo produtivo da empresa ora Manifestante, todas as glosas dos centros de custos em questão estão diretamente relacionadas ao processo produtivo da empresa e, portanto, os bens atinentes a encargos de depreciação e aquisição sobre bens do ativo imobilizado, possuem direito ao crédito de PIS/COFINS.
		 Desta feita, requer o cancelamento das glosas relacionadas aos bens acima discriminados, face a possibilidade de creditamento sob encargos de depreciação e aquisição de bens do ativo imobilizado em tela.
		 Inicia novo tópico, denominado “h) CRÉDITOS DECORRENTES DAS AQUISIÇÕES DE CANA-DE-AÇÚCAR (NCM 12129300) – NOTAS FISCAIS COMPLEMENTARES”, no qual contesta as glosas sobre aquisições de cana de açúcar, alegando, basicamente, que os valores sobre os quais apurou créditos se referem a notas fiscais complementares, relativas a aquisições feitas antes da vigência da legislação que determinou a suspensão da incidência das contribuições. Diz:
		 No que diz respeito aos créditos decorrentes das aquisições de cana-de-açúcar o r. fiscal entendeu não haver direito ao crédito de Pis/Cofins, pelo fato de ser suspensa a incidência das aludidas contribuições, nos casos de venda para produção de açúcar, nos termos do artigo 11 da Lei n. 11.727/2008, bem como nos casos de venda para produção de álcool, conforme artigo 11 da Lei n.
		 11.727/2008.
		 No entanto, cumpre ressaltar que as aquisições de cana efetuadas pela Manifestante, que ensejaram o direito ao crédito postulado foram realizadas antes da alteração legislativa que suspendeu a incidência do Pis/Cofins, que se deu através do artigo 29 da Lei n. 12.844/2013, de 19 de julho de 2013, confirase:
		 Art. 29. O art. 11 da Lei no 11.727, de 23 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
		 “Art. 11. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na venda de cana-de-açúcar, classificada na posição 12.12 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.
		 Perceba-se que antes da égide da supracitada legislação a operação de aquisição de cana-de-açúcar para produção de etanol era tributada, dessa forma, a nota complementar a aquela originalmente emitida, deverá receber o mesmo tratamento tributário, já que nada mais é do que um complemento a nota originalmente emitida e que, por sua vez, foi devidamente oferecida a tributação, nos termos da legislação de regência da matéria.
		 Importa destacar que, a necessidade de emissão de nota fiscal complementar, decorre de uma peculiaridade na operação da manifestante que adquire cana-deaçúcar, no início e durante toda a safra, sendo que somente ao final da safra o preço final da cana é devidamente fechado. Tal circunstância, gera a necessidade de emissão de nota fiscal complementar referente ao complemento de cana.
		 No entanto, conforme devidamente destacado, tanto as notas fiscais originais, quanto as notas referentes ao complemento de cana foram devidamente oferecidas a tributação por haver a aplicação da norma (art. 11 da Lei no 11.727, de 23 de junho de 2008), em sua redação anterior a alteração promovida pela Lei n. 12.844/13. Nesse sentido verifica-se que houve a tributação das aquisições pelo Pis/Cofins, o que se comprova a título exemplificativo, na descrição da Nota Fiscal a seguir que descreve “aquisição de cana complemento tributado – etanol”
		 Inicia novo tópico, “4. DA VERDADE MATERIAL”, no qual sustenta, basicamente, que o julgador administrativo “deve buscar a verdade, ainda que, para isso, tenha que se valer de outros elementos além daqueles trazidos aos autos pelos interessados”.
		 Cita doutrina e jurisprudência que entende corroborarem sua tese e conclui:
		 Assim sendo, necessário se faz que o julgador efetue a análise do processo administrativo levando-se em consideração os fatos mencionados pela Manifestante, bem como a legislação aplicável ao caso, de forma específica com a situação da contribuinte e não de forma ampla e irrestrita, sob pena de realizar seu julgamento baseado em premissas não verdadeiras.
		 Deste modo, não remanescem dúvidas quanto à validade/legitimidade do direito de ressarcimento da Contribuinte, e de igual forma, o procedimento por si adotado, não se permitindo, pelo princípio da verdade material, que possíveis equívocos incorridos suprimam seu legítimo direito de ressarcimento.
		 No tópico seguinte, “5. DAS PROVAS”, diz:
		 Diante das razões expostas, a Manifestante requer a realização de todas as provas admitidas em direito em especial a realização de diligências a fim de comprovar a situação debatida e a constatação da totalidade do crédito pretendido.
		 Por fim, apresenta seus “PEDIDOS”:
		 Diante do exposto, requer seja recebida a presente Manifestação de Inconformidade para o fim de, reconsiderar o Despacho Decisório combatido, reconhecendo-se integralmente os créditos de COFINS postulados pela Manifestante referente ao 4º trimestre de 2013. Ainda, se necessário, requer a realização de diligências a fim de apurar os fatos ocorridos.
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP) julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade com base na seguinte ementa:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/10/2013 a 31/12/2013
		 MATÉRIA NÃO QUESTIONADA. GLOSAS.
		 No âmbito do processo administrativo fiscal não se admite a negativa geral, pois a defesa deve conter os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir, operando-se a preclusão processual relativamente à matéria que não tenha sido expressamente contestada na defesa apresentada. Assim, consideramse consolidadas na esfera administrativa as glosas que não foram objeto de contestação específica.
		 PROVA. MOMENTO. DILIGÊNCIA E PERÍCIA.
		 A prova documental deve ser apresentada no momento da impugnação, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos constantes do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972, o que não se logrou atender neste caso.
		 Indefere-se o pedido de diligência ou perícia quando se trata de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade, bem como quando presentes elementos suficientes para a formação da convicção da autoridade julgadora.
		 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. ÔNUS DA PROVA.
		 No âmbito dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, é ônus da contribuinte/pleiteante a comprovação minudente da existência do direito creditório pleiteado, o qual deve ser indeferido se não comprovada sua liquidez e certeza. É igualmente da contribuinte o ônus da prova dos créditos da não cumulatividade, que sevem para reduzir o valor do tributo a ser pago e podem ainda, nos casos previstos em lei, ser objeto de pedido de ressarcimento ou ser utilizados em compensação.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/10/2013 a 31/12/2013 
		 DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
		 As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não possuem eficácia normativa, uma vez que não integram a legislação tributária de que tratam os artigos 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
		 INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF Nº 247/02 E Nº 404/04.
		 LEGALIDADE. MATÉRIA JULGADA NO ÂMBITO DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ.
		 Declarada pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, em sede de recurso repetitivo, a ilegalidade das IN SRF nº 247/02 e nº 404/04, adotam-se as balizas constantes do correspondente julgado (REsp nº 1.221.170/PR), da Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, de 26/09/2018, e do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 17/12/2018, no que concerne ao conceito de insumo.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
		 SOCIAL – COFINS
		 Período de apuração: 01/10/2013 a 31/12/2013
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO.
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Somente podem ser considerados insumos itens aplicados no processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços a terceiros.
		 Excluem-se do conceito de insumo: itens utilizados nas demais áreas de atuação da pessoa jurídica, como administrativa, jurídica, contábil etc.; itens relacionados à atividade de revenda de bens; itens utilizados posteriormente à finalização dos processos de produção de bens e de prestação de serviços, salvo exceções justificadas; itens utilizados em atividades que não gerem esforço bem sucedido, como em pesquisas, projetos abandonados, projetos infrutíferos, produtos acabados e furtados ou sinistrados etc; itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra empregada pela pessoa jurídica em qualquer de suas áreas, inclusive em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida etc, ressalvadas as hipóteses em que a utilização do item é especificamente exigida pela legislação para viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades.
		 Nas hipóteses em que for possível que o mesmo bem ou serviço seja considerado insumo gerador de créditos para algumas atividades e não o seja para outras, é necessário que a pessoa jurídica realize rateio fundamentado em critérios racionais e devidamente demonstrado em sua contabilidade para determinar o montante de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurável em relação a cada bem, serviço ou ativo, discriminando os créditos em função da natureza, origem e vinculação, a teor de rateio já previsto na legislação antes mesmo da ampliação do conceito de insumos trazido pelo julgamento do STJ.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS.
		 São considerados insumos os serviços utilizados em qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviço. Nem mesmo em relação aos itens impostos à pessoa jurídica pela legislação se afasta a exigência de que sejam utilizados no processo de produção de bens ou de prestação de serviços para que possam ser considerados insumos.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. EMBALAGENS.
		 Paletes, caixas de papelão, filme de polietileno e containers big bag utilizados na proteção do produto acabado durante seu armazenamento e seu transporte até os clientes correspondem a “embalagem de transporte” caracterizando dispêndios com materiais utilizados em etapas posteriores à fabricação dos produtos destinados à venda; portanto, não se enquadram como insumos e, consequentemente, não conferem direito a créditos da não cumulatividade.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. ENERGIA ELÉTRICA.
		 A pessoa jurídica sujeita ao regime não cumulativo tem o direito à apuração de créditos sobre as despesas com a energia elétrica consumida em seus estabelecimentos.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. BENS DO ATIVO IMOBILIZADO.
		 CRÉDITOS SOBRE ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. CRÉDITOS COM BASE NO VALOR DE AQUISIÇÃO.
		 No regime da não cumulatividade, admitem créditos calculados sobre os encargos de depreciação todas as edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa.
		 Relativamente às máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, somente são admitidos créditos relativos aos bens adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.
		 Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual, em síntese, alega preliminar de nulidade da decisão recorrida e, no mérito, repisa as alegações da manifestação de inconformidade, discorre sobre o processo produtivo da recorrente, sustenta a necessidade de conversão do julgamento em diligência e o direito ao crédito e reversão das glosas sobre: 
		 (I) Bens utilizados como insumo - óleo diesel e embalagens;
		 (II) Serviços utilizados como insumo - transporte interno, transporte de torta de filtro, análises técnicas e manutenção de balanças;
		 (III) Encargos de Depreciação ou Aquisição/Construção sobre Bens do Ativo Imobilizado; e
		 (IV) Créditos decorrentes das aquisições de cana-de-açúcar – Notas Fiscais complementares.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
		 Preliminarmente, quanto à alegação de nulidade da decisão recorrida por cerceamento ao direito de defesa, entendo que não assiste razão à recorrente.
		 Vejamos o que prescreve o art. 59 do Decreto 70235/72:
		 Art. 59 São nulos:
		 I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa; 
		 No caso concreto, inexiste qualquer violação aos princípios da motivação, da ampla defesa e da legalidade, haja vista os notórios fundamentos colhidos pela autoridade fiscal para sua conclusão, analisados e corroborados pelo Acórdão de piso, todos confrontados  pelas alegações da recorrente em sua manifestação de inconformidade.
		 A referida decisão aborda todas as matérias impugnadas, mesmo que de forma sucinta, decidindo por não acolher a manifestação de inconformidade, sendo que o julgador não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos  utilizados sejam suficientes para embasar a decisão.
		 Ademais, a glosa está fundamentada nos dispositivos legais que a regem e a descrição dos fatos conduz às situações jurídicas estampadas no Termo de Verificação Fiscal que embasou o Despacho Decisório, pois a narração é clara, o que permitiu ao contribuinte identificar seu fundamento.
		 Por outro lado, também não vislumbro nulidade na decisão de piso, visto que a mesma analisou os argumentos tecidos na defesa e os contrapôs com a prova dos autos, de modo a dar a conhecer ao contribuinte as razões de fato e de direito que levaram ao indeferimento de sua manifestação de inconformidade. Assim, ausentes as hipóteses do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972.
		 Quanto à alegação de que a Instância a quo deveria ter determinado a realização de diligências, em sede de ressarcimento/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), artigo 373, inciso I, entendendo a autoridade julgadora que na manifestação de inconformidade não teriam sido apresentadas as provas adequadas e suficientes à comprovação do crédito compensado, sendo que a realização de eventuais diligências deve ser determinada pela autoridade julgadora apenas quando esta entender necessárias e imprescindíveis à formação da sua convicção.
		 
		 Quanto ao mérito a recorrente contesta as seguintes glosas do crédito das contribuições:
		 (I) Bens utilizados como insumo - óleo diesel e embalagens;
		 (II) Serviços utilizados como insumo - transporte interno, transporte de torta de filtro, análises técnicas e manutenção de balanças;
		 (III) Encargos de Depreciação ou Aquisição/Construção sobre Bens do Ativo Imobilizado; e
		 (IV) Créditos decorrentes das aquisições de cana-de-açúcar – Notas Fiscais complementares.
		 I - Do conceito de insumos
		 A discussão travada no cenário jurídico acerca das contribuições para o PIS e para COFINS se refere aos créditos passíveis de aproveitamento para fins de apuração das contribuições ante o teor do inciso II do artigo 3º das Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 A discussão tem se balizado na amplitude do conceito de insumo expresso na norma como fundamento para fins de creditamento de PIS/Pasep e da Cofins.
		 O dispositivo em exame é o inciso II do artigo 3º das Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003, assim expresso (os destaques são nossos):
		 Art. 3º. Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;
		 Não obstante a discussão acerca da conceituação do termo “insumos” na doutrina e da jurisprudência administrativa, sobreveio a decisão do STJ, no REsp 1.221.170, em sede de recurso repetitivo, que definiu que o conceito de insumo, para fins de constituição de crédito de PIS e de Cofins, devendo observar o critério da essencialidade e relevância – considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item para o desenvolvimento da atividade produtiva, consistente na produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços.
		 O acórdão proferido foi assim ementado:
		 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
		 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
		 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
		 4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentamse as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.º 1.221.170 PR (2010/02091150), Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho).
		 Do julgamento acima, restou decidido que o conceito de insumos, no âmbito do regime não-cumulativo, abarca todos os bens e serviços empregados no processo produtivo ou de prestação de serviços e que sejam essenciais ou relevantes à atividade econômica da empresa, afastando-se, desse modo, aquele conceito restritivo de insumos enunciado pelas IN´s nº 247/2002 e 404/2004. Observa-se, portanto, que o STJ assimilou uma concepção de insumos que é intermediária, distinta daquelas albergadas pela legislação do IPI e do Imposto de Renda. 
		 Da posição firmada pelo STJ, em especial da leitura de seu voto condutor, exsurge, de forma clara, a necessidade de aferição casuística da aplicação do conceito de insumos a determinado gasto, tendo sempre em vista a atividade desempenhada pelo contribuinte. Em outras palavras, saber se determinado dispêndio integra o conceito de insumos para fins de direito creditório no regime das contribuições não-cumulativas passa pela análise de sua essencialidade ou relevância em face das particularidades da atividade que determinada empresa desempenha. 
		 Passo à análise das contestações na seqüência referida no Recurso Voluntário.
		 Bens utilizados como insumo - embalagens;
		 Segundo consta no Termo de Verificação Fiscal que embasou o Despacho Decisório, foram glosadas as aquisições de Embalagens não incorporadas ao produto durante o processo de industrialização: container, big bag, pallet de madeira, caixa de papelão e filme polietileno.
		 Quanto ao enquadramento das embalagens no conceito de insumo, a distinção entre embalagens de apresentação e embalagens de transporte é própria do IPI e importa na caracterização da ocorrência ou não da operação de industrialização, mas no caso da não cumulatividade das contribuições necessário se faz a avaliação do atendimento aos critérios da essencialidade e relevância, conforme o conceito de insumo para aproveitamento de crédito de PIS e COFINS adotado pelo Superior Tribunal de Justiça.
		 A descrição do processo produtivo (fls. 736/741), evidencia a função do material de embalagem e a forma como utilizado, de onde se extrai, para uma melhor compreensão, os fragmentos de textos a seguir transcritos: 
		 1.27 Ensaque: O açúcar é embalado em sacos de 50 kg ou em Big Bags com capacidade entre 600 kg e 1.200 kg. Nesta etapa temos o redler 02 que distribui o açúcar para 05 moegas, sendo a 01 e 02 para envase de Big Bags, demais 03, 04 e 05 para envase de sacos de 50 kg.
		 1.28 Detecção de Metal – Linha de Big Bag: O detector de metal está instalado no tubo de envase antes do produto ser embalado. Se detectar qualquer material metálico, o sistema aciona uma campainha e fecha a válvula de envase. O bag é retirado do ensaque e o produto é reprocessado ou desclassificado.
		 Para verificação do funcionamento do equipamento são utilizados corpos de prova com metal ferroso e corpos de prova com metal não ferroso e aço inox.
		 1.29 Detecção de Metal – Linha de sacos de 50 kg: Após o ensaque o produto é encaminhado para o detector de metal que está instalado na esteira antes de ser transportado para a armazenagem.
		 Também existe um sinal sonoro que sinaliza a presença de material metálico no produto embalado e a esteira é parada até a retirada do saco com problema que será reprocessado ou desclassificado.
		 Para verificação do funcionamento do equipamento são utilizados corpos de prova com metal ferroso e corpos de prova com metal não ferroso e aço inox.
		 1.30 Codificação: O produto embalado em sacos de 50 kg segue para esteira transportadora onde estão instaladas as duas impressoras de jato de tinta que imprimem as informações de rotulagem na embalagem.
		 No caso dos big bags após enchimento é fechado e lacrado, este lacre é identificado por uma etiqueta contendo os dados de rotulagem.
		 1.31 Transporte interno: O produto acabado embalado é transferido para os armazéns por meio de caminhão e/ou empilhadeiras (somente para big bag). Nesta operação o veículo é forrado com lona e o produto é coberto com lonas de polipropileno para evitar a sua contaminação.
		 1.32 Armazenagem e Expedição: Para manter a integridade do produto é colocada lona plástica para forrar o piso do armazém e após o emblocamento o produto é totalmente coberto com lonas plásticas. Embalagens avariadas no manuseio e armazenagem, o produto é segregado em bag de cor diferenciada (vermelho ou tarja vermelha) e reprocessado.
		 Dentre os materiais listados como embalagens no Termo de Verificação Fiscal e descritos no processo produtivo, entendo que os BIG BAGs, PAPELÃO DE PROTEÇÃO e FILME POLIETILENO STRETCH, inobstante serem utilizados como embalagem de transporte, são relevantes, no mínimo, para evitar danos aos produtos fabricados pela Recorrente durante o transporte, mantendo a sua integridade e essenciais, conforme sustenta a recorrente, para que cheguem em perfeitas condições ao consumidor final. 
		 Assim, considerando a recente decisão do STJ, no REsp 1.221.170, em sede de recurso repetitivo, que definiu o conceito de insumo, para fins de constituição de crédito de PIS e de Cofins, devendo-se observar o critério da essencialidade e relevância, tais despesas com embalagens devem ser enquadrados como insumos, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 10.833/03 e art. 3º, inciso II, da Lei 10.637/02.
		 Sobre o assunto, cito jurisprudência recente no CARF, Acórdão nº 3302-007.869 de 16 de dezembro de 2019:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
		 Período de apuração: 01/10/2009 a 31/12/2009 
		 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE. 
		 No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado e chegar ao consumidor em perfeitas condições, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições.
		 Em outro caso, o STJ reconheceu o direito aos créditos sobre embalagens utilizadas para a preservação das características dos produtos durante o transporte, condição essencial para a manutenção de sua qualidade (REsp 1.125.253). O que, peço vênia, para transcrever a ementa do acórdão:
		 COFINS – NÃO CUMULATIVIDADE – INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA – POSSIBILIDADE – EMBALAGENS DE ACONDICIONAMENTO DESTINADAS A PRESERVAR AS CARACTERÍSTICAS DOS BENS DURANTE O TRANSPORTE, QUANDO O VENDEDOR ARCAR COM ESTE CUSTO – É INSUMO NOS TERMOS DO ART. 3º, II, DAS LEIS N. 10.637/2002 E 10.833/2003.
		 1. Hipótese de aplicação de interpretação extensiva de que resulta a simples inclusão de situação fática em hipótese legalmente prevista, que não ofende a legalidade estrita. Precedentes.
		 2. As embalagens de acondicionamento, utilizadas para a preservação das características dos bens durante o transporte, deverão ser consideradas como insumos nos termos definidos no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003 sempre que a operação de venda incluir o transporte das mercadorias e o vendedor arque com estes custos.”
		 Dessa forma, devem ser revertidas as glosas sobre a aquisição de BIG BAGs, PAPELÃO DE PROTEÇÃO e FILME POLIETILENO STRETCH.
		 2.Bens utilizados como insumo - óleo diesel 
		 Segundo consta no Termo de Verificação Fiscal que embasou o Despacho Decisório, não foi considerado insumo de produção ou combustível utilizado na produção o óleo diesel, já que conforme consta no arquivo “Descrição Processo Utilidades” toda a usina utiliza a energia proveniente do vapor, não sendo o óleo diesel nem insumo ou combustível aplicado na produção.
		 Não obstante a decisão recorrida entender que poderiam ser admitidos os créditos com parte do óleo diesel consumido nas pás carregadeiras e demais máquinas empregadas diretamente no processo produtivo, pelo fato do contribuinte não ter se desincumbido de fazer essa discriminação quanto aos gastos com combustíveis, a Instância a quo manteve a glosa na sua totalidade.
		 Alega a recorrente que no seu processo produtivo são despendidos diversos maquinários, todos de suma essencialidade, que consomem óleo diesel, esclarecendo:
		 O principal deles é a pá carregadeira utilizada na movimentação da biomassa (bagaço) que serve para a futura geração de vapor. Esse vapor é empregado em toda a usina, como nas turbinas da moenda, exaustores, tubos geradores, fábricas de álcool, açúcar e fábrica de levedura, estas que, de igual forma, utilizam óleo diesel para seu devido funcionamento.
		 Não obstante, o insumo em questão ainda é utilizado nas máquinas que irão alimentar as caldeiras geradores de energia (sem as quais não haveria produção de vapor). A esse respeito, tais alegações se respaldam conforme trecho de descrição do processo produtivo, às fls. 69, que trata da produção do vapor.
		 Desta forma, pretende-se esclarecer que a citação, na Manifestação de Inconformidade, da pá carregadeira, foi feita a título de exemplo, a fim de demonstrar que existem máquinas utilizadas no processo produtivo da Recorrente que fazem uso do óleo diesel, todas essenciais à consecução de suas atividades, conforme descrição que do processo produtivo que já acostava os autos ainda em cede de procedimento fiscalizatório.
		 
		 Como visto, conforme definido na decisão do STJ, o conceito de insumos abrange todos os bens e serviços empregados no processo produtivo ou de prestação de serviços e que sejam essenciais ou relevantes à atividade econômica da empresa, permanecendo válida a vedação à apuração de crédito em relação aos gastos efetuados nas demais áreas de atividade da pessoa jurídica (administrativa, contábil, jurídica, etc.), bem como utilizados posteriormente à finalização da produção do bem destinado à venda ou à prestação de serviço, salvo expressas disposições legais, como é o caso das despesas com frete e armazenagem nas operações de comercialização, as quais se dão após o término do processo produtivo, mas geram direito a crédito de PIS/COFINS por inequívoca previsão normativa: art. 3º, inciso IX, e art. 15, inciso II, ambos da Lei 10.833/03.
		 Dentre as glosas citadas, necessário se faz verificar a sua relação efetiva com o processo produtivo, vedadas aquelas cuja utilização se dê nas demais áreas de atividade da pessoa jurídica, atendendo ainda aos critérios da essencialidade e relevância, conforme o conceito de insumo para aproveitamento de crédito de PIS e COFINS adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, acima já tratado.
		 Acompanho a decisão recorrida quanto a possibilidade do creditamento do combustível consumido nas pás carregadeiras e demais máquinas, quando empregadas direta ou indiretamente no processo produtivo, atendendo ainda aos critérios da essencialidade e relevância, conforme o conceito de insumo para aproveitamento de crédito de PIS e COFINS adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, acima já tratado, vedadas aquelas cuja utilização se dê nas demais áreas de atividade da pessoa jurídica.
		 No entanto, não obstante a argumentação da recorrente quanto a utilização do óleo diesel no seu processo produtivo, não constam nos autos a correlação entre processo produtivo e os valores referentes às notas fiscais glosadas e, pelo que consta nos autos, não há um controle do consumo do óleo diesel nas diferentes etapas de fabricação e a sua eventual utilização nas demais áreas de atividade da pessoa jurídica.
		 Nos pedidos de ressarcimento/compensação, o ônus de provar a certeza e liquidez do valor pleiteado/compensado é do reclamante, neste caso, do contribuinte. As normas legais, a Lei nº 13.105/2015 (novo CPC), art. 373, inciso I, e a Lei nº 9.784/1999, art. 36, preveem que cabe ao interessado provar os fatos que alega.
		 Assim, apesar da contribuinte prestar esclarecimentos sobre a utilização do óleo diesel, não há nos autos essa discriminação no aproveitamento de crédito quanto aos dispêndios relacionados com despesas de óleo diesel, devendo ser mantida essa glosa na sua totalidade.
		 
		 3. Serviços utilizados como insumo - análises técnicas e manutenção de balanças
		 Segundo consta no Termo de Verificação Fiscal que embasou o Despacho Decisório, não foram considerados como direito ao crédito os serviços de hidrojateamento, transporte interno, serviços de análise técnica e manutenção em balanças por entender-se que esses serviços não são aplicados ou consumidos na produção, tratando-se de limpeza de tubulações ou equipamentos, transportes dentro da indústria de produtos com a produção encerrada ou análises técnicas que não fazem parte do processo produtivo.
		 Alega a recorrente que os referidos serviços são empregados no seu processo produtivo, conforme excertos:
		 Conforme bem descrito pelo Plano de Segurança de Alimentos que instrui a presente (Doc_Comprobatório), quanto a pesagem da cana de açúcar proveniente da fase rural (item 1.1), após o recebimento da matéria-prima, é realizada uma inspeção visual das impurezas vegetal e mineral, conduzida até a balança onde é pesada na entrada e depois na saída para obtenção de seu peso liquido, procedimento onde são utilizadas duas balanças rodoviárias.
		 Logo, depreende-se que a pesagem da cana se mostra de tamanha importância que é o primeiro passo para o restante do processo produtivo inteiro da Recorrente, o qual restaria extremamente prejudicado caso não se soubesse a quantidade de matéria prima recebida e consequentemente empregada em sua produção.
		 Há de se mencionar, ainda, que esta não é a única etapa de seu processo produtivo em que a Recorrente emprega tais em insumos, conforme depreende-se do Item 1.2 do Plano de Segurança de Alimentos, amostras da matéria prima recebida são colhidas e encaminhadas ao laboratório de PCTS, para verificar a qualidade do insumo e também para determinar os proventos dos fornecedores, confira-se:
		 ...
		 Isto pois, conforme depreende-se do item 1.2 do Plano de Segurança de Alimentos, “(...)a amostra é enviada para o laboratório de PCTS onde será analisada, para verificação da qualidade da matéria-prima para a produção”, providência sem a qual, o processo produtivo sequer pode ser iniciado, vez que, caso a amostra seja reprovada nos testes de qualidade, a matéria prima sequer pode ser utilizada, em conformidade com padrões de qualidade exigidos pelo mercado e por normas editadas por entidades reguladoras, fatos que já foram devidamente abordados.
		 Logo, denota-se que a natureza das amostragens e testes providenciados pela Recorrente em seu processo produtivo, não contemplam os ditames legais descritos pelos Itens 109 e 110 do Parecer Normativo COSIT nº 5/2018, ao passo em que não se tratam de uma fase para “busca de novos conhecimentos acerca de determinado tema de interesse”, mas sim um procedimento extremamente necessário para a validação das qualidades de sua matéria prima.
		 Entendo que assiste razão à recorrente quanto a reversão das glosas sobre serviços de manutenção das balanças utilizadas para a pesagem de cana de açúcar e serviços de amostras laboratoriais, pois considerando-se a atividade agroindustrial exercida pela recorrente fica evidente que tais materiais estão envolvidos diretamente ou indiretamente em seu processo produtivo, sendo aplicados sobre a matéria-prima, produto em elaboração ou visando manter os atributos de qualidade do produto, observando-se ainda o critério da essencialidade e relevância, adequando- se ao conceito de insumo estabelecido no REsp nº 1.221.170/PR.
		 Quanto aos serviços descritos como “serviço manutenção industrial” ou “serviço de assistência técnica/ serviços de análise técnica”, acompanho o entendimento da decisão recorrida de que a sua descrição de forma genérica”, sem nenhum detalhamento ou especificação que indique com clareza qual a natureza do serviço prestado, a sua correlação com o processo produtivo, essencialidade e relevância, impossibilita o reconhecimento de créditos da não cumulatividade. 
		 Assim, por restar demonstrado a sua utilização e relevância no processo produtivo devem ser revertidas as glosas sobre serviços de manutenção das balanças utilizadas para a pesagem de cana de açúcar e serviços de amostras laboratoriais.
		 4. Serviços utilizados como insumo - transporte interno
		 Segundo consta no Termo de Verificação Fiscal que embasou o Despacho Decisório, não foram considerados como direito ao crédito os serviços de transporte interno, por entender-se que esses serviços não são aplicados ou consumidos na produção, tratando-se de transportes dentro da indústria de produtos com a produção encerrada.
		 Alega a recorrente que o transporte interno que motivou as glosas combatidas, ocorre entre o seu estabelecimento industrial e o silo de armazenagem da Copersucar – Cooperativa dos Produtores de Açúcar, localizado na propriedade da própria Recorrente, onde ocorre a troca de titularidade destas mercadorias (venda, em sentido amplo) para a Copersucar.
		 Como visto, conforme definido na decisão do STJ, o conceito de insumos abrange todos os bens e serviços empregados no processo produtivo ou de prestação de serviços e que sejam essenciais ou relevantes à atividade econômica da empresa, permanecendo válida a vedação à apuração de crédito em relação aos gastos efetuados nas demais áreas de atividade da pessoa jurídica (administrativa, contábil, jurídica, etc.), bem como utilizados posteriormente à finalização da produção do bem destinado à venda ou à prestação de serviço, salvo expressas disposições legais, como é o caso das despesas com frete e armazenagem nas operações de comercialização, as quais se dão após o término do processo produtivo, mas geram direito a crédito de PIS/COFINS por inequívoca previsão normativa: art. 3º, inciso IX, e art. 15, inciso II, ambos da Lei 10.833/03.
		 No caso, tais despesas não se enquadram no disposto no inciso II do Art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, por não se subsumir ao conceito de insumo, visto que se trata de transporte de produtos acabados, conforme reconhece a recorrente, ou seja efetuadas posteriormente à finalização da produção do bem destinado à venda e ainda não se enquadrar no disposto no inciso IX do mesmo Art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, por terem ocorrido antes da operação de venda.
		 Em relação à possibilidade de aproveitamento de créditos sobre gastos com frete mercadorias entre estabelecimentos, o Parecer Cosit nº 05 de 2018 expressa entendimento de que tais gastos não podem ser considerados insumos., conforme refere os parágrafos 55 e 56, a seguir reproduzidos:
		 55. Conforme salientado acima, em consonância com a literalidade do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, e nos termos decididos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções justificadas. 
		 56. Destarte, exemplificativamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da pessoa jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente, como: a) combustíveis utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) contratação de transportadoras. (Grifei)
		 A jurisprudência dominante no STJ tem sido no sentido que as operações de venda não incluem os fretes sobre os produtos acabados entre estabelecimentos, conforme colacionado abaixo:
		 “TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535  DO CPC/1973. INOCORRÊNCIA. DESPESAS COM FRETE. TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS. CREDITAMENTO. ILEGITIMIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO. 
		 I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 para o presente Agravo Interno, embora o Recurso Especial estivesse sujeito ao Código de Processo Civil de 1973. 
		 II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. 
		 III - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual as despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou revenda, revelando-se incabível reconhecer o direito de creditamento de despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa. 
		 IV - Para a comprovação da divergência jurisprudencial, a parte deve proceder ao cotejo analítico entre os julgados confrontados, transcrevendo os trechos dos acórdãos os quais configurem o dissídio jurisprudencial, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. 
		 V - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso. VI - Agravo Interno improvido.” (AgInt no REsp n. 1.978.258/RJ, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de 25/5/2022) (grifo nosso)
		 
		 Nesse sentido, não obstante decisões em sentido contrário como colacionou a recorrente, me filio ao entendimento da 3ª Turma da CSRF, no Acórdão nº 9303-014.954, de 15 de março de 2024, que assim se manifestou, conforme ementa:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/04/2010 a 30/06/2010 
		 CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA E PACÍFICA DO STJ, SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO REsp Nº 1.221.170/PR.
		 Conforme jurisprudência assentada, pacífica e unânime do STJ, e textos das  leis de regência das contribuições não cumulativas (Leis no 10.637/2002 e no 10.833/2003), não há amparo normativo para a tomada de créditos em relação  a fretes de transferência de produtos acabados entre estabelecimentos.
		 Assim, por se tratar de serviços de transporte de produtos acabados, não se enquadrando no conceito de insumo ou como frete na operação de venda e não se enquadrando no art. 3º, inciso IX, da Lei 10.833/03, mantenho a glosa dos serviços de transporte interno.
		 
		 5. Serviços utilizados como insumo - transporte de torta de filtro
		 
		 Conforme consta na decisão recorrida, a glosa foi mantida por se tratar de transporte de produto acabado e não se tratar de despesas com fretes nas operações de venda, que não proporcionaria o direito a crédito da contribuição para o PIS e da Cofins.
		 Sustenta a recorrente que o emprego do bem em apreço não está somente vinculado à colheita da cana de açúcar, mas encontra-se interligado a diversas etapas das quais carece o processo produtivo da Recorrente, conforme trecho integrante de seu Plano de Saúde de Alimentos:
		 1.14 Peneiramento do caldo: O caldo clarificado pode arrastar alguma sujidade, e esta é retida nesta fase em 3 turbo filtros com malha de nylon de 180 mesh e enviado para o tanque de caldo clarificado para fábrica.
		 Nos turbo-filtros é efetuada limpeza com solução de soda caustica líquida e água de condensado geral, aquecida com vapor de escape por sistema de borbotagem. Também temos limpezas com períodos programados com água do desaerador das caldeiras.
		 1.15 Filtração do Lodo: O lodo resultante da decantação é filtrado em filtros rotativos a vácuo para recuperar o máximo de caldo que foi arrastado durante o processo de decantação. O caldo filtrado retorna no tanque de caldo caleado ou na entrada das colunas de sulfitação e o lodo agora denominado de torta de filtro é destinado ao cultivo agrícola. Nesta etapa é adicionado, quando necessário uma pequena quantidade de leite de cal para correção do pH. Esta etapa consiste de 6 filtros rotativos à vácuo.
		 Na filtração temos o misturador de lodo/bagacilho que recebe o lodo de todos os decantadores com a opção de adição do bagacilho para auxiliar a filtração. Durante a filtração temos a lavagem da torta nos tambores dos filtros rotativos com água de condensado geral.
		 
		 O entendimento predominante na jurisprudência administrativa é que os serviços de transporte utilizados na fase de produção, em decorrência da necessidade de movimentação de insumos e de produtos inacabados, entre estabelecimentos industriais do mesmo contribuinte, contratados juntos a pessoas jurídicas e utilizados no âmbito do processo produtivo, entre estabelecimentos fabris do contribuinte, geram direito ao crédito na condição de insumo, nos exatos termos do que consta no inc. II do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, por restar caracterizada sua essencialidade e relevância na elaboração do produto final.
		 Pelo Contrato Social a empresa possui o seguinte objeto social:
		 Artigo 4º - O objeto social consiste na: a) indústria e comércio de açúcar e álcool e outros produtos ou subprodutos derivados da cana-de-açúcar; b) produção e comercialização de produtos destinados à alimentação animal e humana; c) importação e exportação; d) produção e comercialização de energia elétrica; e) prestação de serviços e representação de outras sociedades; f) participação em outras sociedades na qualidade de sócia cotista ou acionista e g) toda e qualquer atividade relacionada com as anteriormente mencionadas.
		 Verifica-se que não compreende o processo produtivo da recorrente o cultivo da cana-de-açúcar, no qual poderia ser utilizada a torta de filtro como insumo na produção da cana de açúcar, na qual tem aplicação como nutriente do solo, tratando-se assim de subproduto destinado a venda ou doação a produtores de cana de açúcar.
		 No caso, conforme corrobora a Recorrente no recurso na parte em que diz lodo agora denominado de torta de filtro é destinado ao cultivo agrícola, sendo um resíduo decorrente do processo industrial da recorrente, não se trata de transporte de matéria prima ou de produtos em elaboração, mas sim de despesas com serviços de transporte de subprodutos destinados à venda, ou seja, produtos acabados que são transferidos entre estabelecimentos da empresa.
		 Destarte, aplica-se o entendimento do item “4” pois tais despesas não se enquadram no disposto no inciso II do Art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, por não se subsumir ao conceito de insumo, visto que se trata de transporte de produtos acabados, ou seja efetuadas posteriormente à finalização da produção do bem destinado à venda e ainda não se enquadrar no disposto no inciso IX do mesmo Art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, por terem ocorrido antes da operação de venda.
		 Assim, mantenho a glosa das despesas com serviços de transporte de torta de filtro.
		 6. Encargos de Depreciação ou Aquisição/Construção sobre Bens do Ativo Imobilizado.
		 Segundo consta no Termo de Verificação Fiscal que embasou o Despacho Decisório, foram glosados os encargos de Depreciação das máquinas e equipamentos vinculados à centros de custos não ligados à produção. As glosas foram feitas nos bens identificados como: 
		 Encargos de Depreciação: as glosas foram feitas nos bens identificados como Instalações, máquinas, equipamentos, veículos e outros pertencentes aos centros de custos:
		 ANALISE E CONTROLE QUIMICO, CASA DE BOMBAS, LABORATORIO DE CONTROLE, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO – BIORIGIN, SISTEMA DE AGUA E EFLUENTES Anexo “Glosas Depreciação 4Trim2013”.
		 Aquisição: glosadas as aquisições identificadas como bens do grupo instalações, máquinas, equipamentos, veículos e outros apropriados nos centros de custos:
		 FATURAMENTO E EXPEDICAO, SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHO, SISTEMA DE EFLUENTES (VINHACA), ARMAZENAGEM DE ALCOOL, ANALISE E CONTROLE QUIMICO, SISTEMA DE AGUA E EFLUENTES, CASA DE BOMBAS, LABORATORIO DE CONTROLE, CENTRO DE DISTRIBUICAO_UQT, ARMAZENAGEM DE ACUCAR CRISTAL.
		 Anexo “Glosas Aquisição 4Trim2013”.
		 Sustenta a recorrente que não há óbice ao reconhecimento de créditos relativos ao ativo imobilizado, consoante previsão expressa no inciso VI, do artigo 3º das Leis nºs 10.833/03 e 10.637/02, conforme excertos abaixo:
		 Cumpre esclarecer que, conforme se observa das informações constantes das descrições do processo produtivo da Recorrente, todas as glosas atinentes ao item em apreço, estão diretamente relacionadas ao devido funcionamento e consecução de seu processo produtivo. Segue abaixo a tabela com os respectivos bens/serviços:
		 ...
		 Ora, como se pode negar que os dispêndios incorridos pela Recorrente, quando da depreciação ou a amortização de bens empregados para a (I) manutenção da saúde e segurança do trabalho; (II) tratamento de seu sistema de água e efluentes; (III) manutenção de seus equipamentos de armazenagem em geral; (IV) necessários para que se procedesse a análise e controle químico de suas matérias primas; (V) e manutenção das casas das bombas, são, de fato, intrínsecos à consecução de seu processo?
		 Nesta esteira, nítido que o tratamento de seu sistema de água e efluentes é de suma importância, até para que seja feita a correta alimentação de diversas etapas de seu processo produtivo, afinal, caso a água utilizada não tenha sido devidamente tratada, suas impurezas facilmente contaminariam os produtos por ela produzidos, restando prejudicada a obtenção deste.
		 Ainda, conforme já bem exposto, a Recorrente recebe, por diversas vezes, visitas periódicas de entidades controladoras, como a Anvisa, Ministério da Agricultura, MAPA, dentre outras, que exigem a qualidade minimamente aceitável para validar a licença e respectiva continuidade de autuação da Recorrente, que está sujeita à imposições legais em caso de descumprimento.
		 Tratando-se de despesas de depreciação sobre máquinas, equipamentos e outros  bens incorporados ao ativo imobilizado, o direito ao creditamento da contribuição está previsto no inciso VI c/c §1º, III do art. 3º da Lei nº 10.833/2003 ou (Lei nº 10.637/2002 para o  PIS/Pasep), nos seguintes termos:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos  calculados em relação a:
		 (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;    (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 (...)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,  adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens  destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 (...)
		 §1 o Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)
		 (...)
		  III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 Aqui não se trata do conceito de insumos (inciso II), mas de atendimento aos requisitos legais previstos para o creditamento das despesas de depreciação dos bens incorporados ao ativo imobilizado (inciso VI), de forma que não socorrem a recorrente os argumentos no sentido de que tais despesas seriam essenciais ao seu processo produtivo. O que importa saber é se os bens do ativo imobilizado sujeitos à depreciação teriam sido comprovadamente “adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços”
		 No que pese serem necessários às atividades da empresa, bem como sua essencialidade e relevância no seu processo produtivo, acompanho o entendimento da decisão recorrida de que não restou demostrado que os referidos bens do ativo imobilizado nos quais tais despesas foram incorporadas sejam diretamente utilizados na prestação de serviços ou na fabricação ou produção de bens destinados à venda, não  autorizando a Recorrente a tomada de créditos por encargos de depreciação, devendo ser mantidas as glosas.
		 7. Glosas decorrentes das aquisições de cana-de-açúcar.
		 Segundo consta no Termo de Verificação Fiscal que embasou o Despacho Decisório, foram glosadas as aquisições de cana-de-açúcar visto que “tais aquisições não dariam direito a crédito por terem sido feitas com suspensão da contribuição”.
		 Sustenta a recorrente que foram acostados aos autos conjunto de Notas Fiscais complementares que comprovavam que as aquisições de cana em apreço, foram realizadas antes da alteração legislativa que suspendeu a incidência do PIS/COFINS, que se deu através do artigo 29 da Lei n. 12.844/2013, de 19 de julho de 2013.
		 Transcrevo os artigos da Lei 10.833/2003, que repetem basicamente o que dispõe a Lei 10.637/2002, que tratam do creditamento de PIS e Cofins:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 II bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 (...)
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 (...)
		 II da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 Ou seja, o direito de se aproveitar (descontar) créditos sobre os custos dos insumos desonerados da contribuição (alíquota zero, não tributados, imunes e com suspensão), é  expressamente vedado nos termos do inc. II do § 2º do art. 3º, das Leis nº 10.637/2002 e nº  10.833/2003.
		 A suspensão das contribuições ao PIS/Cofins nas aquisições de cana-de-açúcar estava prevista no artigo 11 da Lei 11.727/2008:
		 Art. 11. Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na venda de cana-de-açúcar, classificada na posição 12.12 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, efetuada para pessoa jurídica produtora de álcool, inclusive para fins carburantes.  (Produção de efeitos)
		  Art. 11. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na venda de cana-de-açúcar, classificada na posição 12.12 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
		 Conforme verificou a decisão recorrida, nos documentos juntados às fls. 249/513, constam cópias de 7 DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica), e cópias de notas fiscais eletrônicas obtidas no sistema público de escrituração digital – Sped. Três das DANFE juntadas se referem a complementos, conforme alegado. Todavia, nas três, consta a informação “CANA DE AÇÚCAR UTILIZADA NO ÁLCOOL: Saída com suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”.
		 Assim, acompanho o entendimento da decisão recorrida de que a interessada não logrou comprovar sua alegação de que as aquisições de cana-de-açúcar foram tributadas e uma vez que estavam sujeitas a suspensão, não geram direito ao desconto de créditos calculados na forma dos artigos 3º das Leis 10.637/02 e 10.833/03 e, portanto, as glosas devem ser mantidas.
		 No que tange à realização de diligências, os artigos 18 e 29 do Decreto 70.235 de 1972 revelam que estas devem ser determinada pela autoridade julgadora apenas quando entender necessárias e imprescindíveis à formação da sua convicção. Portanto, a diligência não pode ser utilizada como um meio para suprir a deficiência das provas carreadas pelo sujeito passivo aos autos.
		 De igual forma é o entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de nº 9303-005.226, nos seguintes termos:
		 ...o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a sua convicção, mas isso, repita-se, de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo contribuinte. Não pode o julgador administrativo atuar na produção de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte não demonstra sequer indícios de prova documental, mas somente alegações.(grifos meus)
		 CONCLUSÕES
		 Em face do exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para reverter as glosas sobre i) aquisição de BIG BAGs, PAPELÃO DE PROTEÇÃO e FILME POLIETILENO STRETCH; ii) serviços de manutenção das balanças utilizadas para a pesagem de cana de açúcar e serviços de amostras laboratoriais.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcos Antonio Borges
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ST) e do Parecer Cosit n? 5, de 2018, em regra somente podem ser
considerados insumos para fins de apuragdao de créditos da Contribuicao
para o PIS e para a COFINS, bens e servigos utilizados pela pessoa juridica
no processo de producgao de bens e de prestagdo de servicos, excluindo-se
do conceito os dispéndios realizados apds a finalizacdo do aludido
processo, salvo excecoes justificadas.

REGIME NAO-CUMULATIVO. DESPESAS COM DEPRECIAGAO. CONDIGOES
DE CREDITAMENTO.

Apenas os bens do ativo permanente que estejam diretamente associados
ao processo produtivo é que geram direito a crédito, a titulo de
depreciacdo, no dmbito do regime da ndo-cumulatividade.

AQUISICOES. INSUMOS DESONERADOS. CREDITOS. APROVEITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

O aproveitamento de créditos sobre os custos com aquisicées de insumos
nao sujeitos ao pagamento da contribuicdo é expressamente vedado pela
legislacdo que instituiu o regime ndo cumulativo para o PIS e COFINS.

RESSARCIMENTO.  COMPENSACAO.  ONUS  PROBATORIO DO
CONTRIBUINTE.

Pertence ao contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e liquidez do
crédito para o qual pleiteia ressarcimento, restituicdo ou compensacao.
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DILIGENCIA. DESNECESSIDADE. REJEICAO.

Diligéncia ou pericia ndo se prestam para suprir a deficiéncia das provas
carreadas pelo sujeito passivo aos autos, sendo cabivel somente quando
for imprescindivel ou praticavel ao desenvolvimento da lide.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para reverter as glosas
sobre i) aquisicdo de BIG BAGs, PAPELAO DE PROTECAO e FILME POLIETILENO STRETCH; ii)
servicos de manutencdo das balancas utilizadas para a pesagem de cana de acucar e servicos de
amostras laboratoriais.

Sala de SessGes, em 12 de agosto de 2024.

Assinado Digitalmente
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Marcos Antonio Borges — Relator e Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Catarina Marques Morais de
Lima, Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira (suplente convocado), Gisela Pimenta
Gadelha, Neiva Aparecida Baylon e Marcos Antonio Borges (Presidente).

RELATORIO

Adoto em parte o relatdrio da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento,
gue narra bem os fatos:

Trata-se de Pedido de Ressarcimento de créditos da Cofins ndo cumulativa do 42
trimestre de 2013, vinculados a receitas de exportacdo, no valor de RS
1.807.646,43.

Analisada a pretensdo, a autoridade competente proferiu Despacho Decisério no
qual reconheceu parcialmente o direito creditério, no importe de RS
1.671.074,07. Os fundamentos da decisdo encontram-se no Termo de Verificacdo
Fiscal de fls. 143/156 e nas planilhas que o complementam (fls. 157/196).

Inicialmente o Auditor-Fiscal informa que a acdo fiscal teve por objeto a analise
dos créditos da ndo cumulatividade do PIS e da Cofins apurados pela contribuinte
no periodo de janeiro/2012 a marco/2014, refere-se ao pedido de que trata o
presente processo e aos valores mensais dos créditos indicados no PER, indica os
Dacon relativos ao periodo em exame e apresenta um quadro demonstrativo dos
créditos neles informados pela contribuinte.
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Informa ter utilizado em suas analises as informagBes constantes na EFD-
Contribui¢cGes, na Escrituragdo Contabil Digital (ECD) e nas “notas fiscais
eletronicas disponiveis no Sistema Publico de Escrituragdo Digital — Sped”.
Informa ainda sobre as intimacgdes feitas a contribuinte no curso da acdo fiscal,
bem como sobre os esclarecimentos e documentos apresentados em
atendimento a tais intimagdes.

Trata a seguir do rateio dos créditos, informando que a interessada comercializa
seus produtos nos mercados interno e externo, observando que esta exporta
leveduras diretamente, e que a comercializa¢do do agucar e do dlcool é feita pela
Copersucar, cooperativa da qual a contribuinte é uma das associadas. Registra a
ndo incidéncia do PIS e da Cofins sobre as receitas de exportacdo e a possibilidade
de que sejam ressarcidos os créditos da

nao cumulatividade vinculados a tais receitas, ou, ainda, que sejam utilizados para
compensar com débitos relativos a outros tributos administrados pela Receita
Federal. Destaca que o rateio dos créditos foi feito pelo método da proporgao a
receita bruta auferida e que “os percentuais de rateio entre mercado interno e
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externo utilizado pela fiscalizagdo foram os mesmos apurados pela empresa”. Diz
ainda que “ndo ha nesse pedido de ressarcimento créditos vinculados aos custos,
despesas e encargos vinculados as vendas efetuadas com suspensdo, isengao,
aliquota zero ou nado incidéncia, que sao passiveis de ressarcimento”.

Apresenta um quadro demonstrativo com as bases de calculo dos créditos
informadas pela contribuinte no curso da acdo fiscal, com os valores totalizados
por linhas das fichas 16A do Dacon, e passa entdo a analise das bases de calculo.

Informa ndo ter sido glosado nenhum valor relativo aos créditos sobre bens
adquiridos para revenda.

Trata a seguir dos bens utilizados como insumos e dos servigos utilizados como
insumos. Destaca a legislacdo que trata da matéria e registra que para fins de
apuracdo de créditos da ndo cumulatividade do PIS e da Cofins somente sdo
considerados insumos os bens ou servicos aplicados diretamente na fabricacdo ou
producdo de bens destinados a venda. Registra a necessidade de que, para ser
considerado insumo, o bem sofra alteracdes em funcdo da acdo diretamente
exercida sobre o produto em fabricacdo, ou que o servico seja aplicado ou
consumido diretamente na fabricacdo do bem destinado a venda.

Esclarece sobre as despesas com aquisicao de cana de agulcar:

A aquisicdo dos produtos agropecudrios que geram o direito de créditos
presumidos, por ser efetuada de pessoa fisica ou com suspensdo, ndo gera direito
ao desconto de créditos calculados na forma dos artigos 32 das Leis 10.637/02 e
10.833/03, conforme disposto no inciso Il do § 22 destes artigos. A cana de aglcar
(NCM 12129300) tinha a incidéncia suspensa no caso de venda para produgdo do
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aclcar de acordo com o inciso Ill do artigo 92 da Lei 10.925/2004 e para a
producdo do alcool, a suspensdo estava prevista no artigo 11 da Lei 11.727/2008.
Assim, as aquisicdes da cana de aglcar nao geravam os créditos previstos nos
incisos Il dos artigos 32 das Leis 10.637/02 e 10.833/03. O artigo 22 da MP
609/2003, convertida na Lei 12.839/2003(sic) acabou com a suspensdo da cana de
acucar utilizada na producdo do aglcar a partir de 08/03/2013. Em 19/07/2013 a
Lei 12.844 em seu artigo 29, suspendeu o PIS e a Cofins na venda de toda cana de
acucar. Dessa forma ficou permitido o desconto de créditos como insumo a
aquisicdo de cana de 08/03/2013 a 18//07/2013, para producdo do agucar. A
partir de 19/07/2013 a cana de aglcar, para qualquer destinagdo, passou a ndo
gerar direito a créditos em razao da suspensdo do PIS e da Cofins.

Menciona os arquivos apresentados pela contribuinte com “a descricdo dos
processos de producdo do etanol, acgucar cristal, biorigin (ingredientes
alimenticios e nutricdo animal) e energia: ‘Descricdo Processo Produtivo’,
‘Descricdao Processo Utilidades’, ‘Descricdo Processo de Etanol’, ‘Descri¢do
Processo de Acucar’ e ‘Descricdo Processo Biorigin’”, e informa estarem indicados
nestes arquivos os insumos utilizados nos respectivos processos de producao.
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Informa que nas planilhas em que a contribuinte relaciona as aquisicdes de
insumos ha diversos produtos quimicos que ndo constam como insumos nos
processos produtivos descritos. Acrescenta que foram glosados os créditos
calculados sobre despesas com

bens ou servicos que, por ndo serem diretamente aplicados na producdo do bem
destinado a venda, ndo se enquadram no conceito de insumo estabelecido na
legislagcdo em vigor.

Cita como exemplos das glosas relativas aos créditos apurados a titulo de bens
utilizados como insumos as despesas com produtos quimicos utilizados no
tratamento da 4gua, jd que o insumo direto é a dgua, e o éleo diesel, uma vez
que, conforme o arquivo “Descricdo Processo Utilidades” fornecido pela
contribuinte, toda a usina utiliza energia proveniente do vapor. Informa também
gue foram glosadas as despesas com embalagens ndo incorporadas aos produtos
no processo de industrializacdo (big bag, pallet de madeira, caixa de papeldo e
filme de polietileno), esclarecendo que todas se caracterizariam como as
chamadas “embalagens de transporte”, sobre as quais a legislacdo ndo admite
créditos.

No tocante aos créditos apurados a titulo de servicos utilizados como insumos,
informa que nado foram considerados insumos os servicos de hidrojateamento,
transporte interno, servicos de assisténcia técnica e manutencdo em balancas.
Esclarece que estes servicos ndo sdo aplicados ou consumidos na produgdo,
tratando-se de limpeza em tubulagbes ou equipamentos, transportes dentro da
industria de produtos acabados ou analises técnicas que ndao fazem parte do
processo produtivo.
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Tratando dos créditos apurados sobre despesas com energia elétrica, menciona
sua base legal e diz que ndo foram aceitas como geradoras de crédito as despesas
constantes das notas fiscais emitidas pelas empresas do grupo Lorenzetti,
Acucareira Zillo Lorenzetti S/A e Usina Barra Grande de Lencdis S/A. A este
respeito, esclarece que:

* a comercializacdo de energia elétrica é regulamentada pela Agencia Nacional de
Energia Elétrica — ANEEL através da Convenc¢do de Comercializagdo de Energia
Elétrica — CCEE; e a comercializagdo pelo produtor independente de energia
elétrica s6 foi possivel apds com a regulamentacdo dada pela Portaria 185/2013
do Ministério das Minas e Energia, com vigéncia a partir de 01 de fevereiro de
2014; « anteriormente a comercializagcdo era feita apenas com concessiondrias de
energia com preco e volumes controlados.

Quanto as despesas com aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos e as
despesas de armazenagem e frete nas opera¢des de venda, informa que os
créditos apurados pela contribuinte foram integralmente aceitos.

Trata entdo dos créditos calculados sobre bens do ativo imobilizado.
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Transcreve os dispositivos legais nos quais os créditos estdo previstos, observa
gue a base de calculo é o valor dos encargos de depreciacdo e amortizacdo.
Destaca que com excecao das edificacOes e benfeitorias, os créditos somente sdo
admitidos sobre os bens adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros ou para
utilizacdo na producdo de bens destinados a venda ou na prestacao de servigos e
qgue, portanto, maquinas e equipamentos utilizados, por exemplo, na darea
administrativa, ndo comportam a apuracdo de créditos. Informa que foram
glosados os créditos calculados sobre mdaquinas e equipamentos vinculados a
centros de custos ndo ligados a producao.

Referindo-se aos ajustes de créditos e rateios, informa:

Foram apresentados ajustes nos créditos com acréscimo e redug¢ao na planilha
“2013”. Sdo valores ajustados em razao do Regime Tributdrio de Transi¢do —

RTT. Esses ajustes, bem como os percentuais de rateios foram mantidos da forma
apresentada e calculada pela empresa. (destacamos)

Relaciona as glosas que foram efetuadas (destaques no original):

Da andlise dos arquivos magnéticos apresentados pela empresa e com base nos
fundamentos legais expostos, diversos itens constantes nas planilhas ndo estdo de
acordo com as permissdes legais para apropriacao de créditos de PIS e Cofins, ndo
se enquadrando nas previsGes apontadas acima. Apds essa analise a fiscalizacdo
elaborou anexos com os itens contidos nas respectivas planilhas apresentadas
gue foram objeto de glosas.

1. Bens utilizados como insumo Foram glosados os seguintes itens descritos na
coluna “D. Material” da planilha “02” e “02.1” do arquivo “Apuragao 2013”:
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No anexo “Glosas Insumos 4Trim2013"” estdo listados os itens glosados.

2. Servigos utilizados como insumo Os itens contendo as descrigdes abaixo foram
objeto de glosa no arquivo “Apuragdo 2013”, planilha “03” na coluna
“D.Material”:

Ou na coluna “Fornecedor” : “BRU COMPRESSORES LTDA, CENTRO DE
TREINAMENTO SENAI -LENCOI, TOLEDO BRASIL IND. BALANCAS LTDA.

Estdo relacionados no anexo “Glosas Servigos 4Trim2013”.

3. Despesas de Energia Elétrica e Térmica Foram glosadas as despesas de energia
elétrica adquirida das empresas Acgucareira Zillo Lorenzetti S/A e Usina Barra
Grande de Lencdis S/A, onde estdo instaladas as filiais produtoras de biogirin. As
aquisi¢cOes estdo listas no anexo “Glosas Energia Elétrica 4Trim2013”.

4. Encargos de Depreciacdo ou Aquisicdo/Construcdo sobre Bens do Ativo
Imobilizado.

Encargos de Depreciacdo: as glosas foram feitas nos bens identificados como
InstalagBes, maquinas, equipamentos, veiculos e outros pertencentes aos centros
de custos:
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Anexo “Glosas Depreciagao 4Trim2013”.

Aquisicdo: glosadas as aquisicOes identificadas como bens do grupo instalacdes,
maquinas, equipamentos, veiculos e outros apropriados nos centros de custos:

Anexo “Glosas Aquisi¢cao 4Trim2013”.

5. Devolugdes Nas notas fiscais constantes da planilha “12” do arquivo “Apuracao
2013” foram selecionadas e glosadas as que no campo CFOP possuem o cddigo
1949 — outra entrada de mercadoria ou prestacdo de servico ndo especificada.
Verifica-se que ndo sdo produtos fabricados pela empresa, e de acordo com a
operacdo identificada nessas notas fiscais ndo se trata de devolucdo. Todas as
demais notas constam como CFOP 1201 e 2201 — devolugdo de venda de
producdo do estabelecimento, mantidas com direito ao crédito.

Apresenta quadro demonstrativo com os valores totais glosados por més e linha
do Dacon (bases de célculo) e com a apuragdo dos créditos glosados a cada més:

Por fim, apresenta suas conclusdes:

O crédito vinculado ao mercado externo apurados pela empresa no trimestre foi
de RS 1.807.646,43, sem declaracdes de compensacdo vinculadas. Na andlise
desse processo referente a COFINS do 42 trimestre de 2.013 o resultado apurado
foi:

Informa ainda que:

Os créditos apurados pela fiscalizac3o, no total de RS 1.671.074,07, vinculados as
receitas de exportacdo, contidos neste pedido de ressarcimento da Cofins, foram
informados no sistema informatizado da Receita Federal, SCC — Sistema de
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Controle de Créditos e Compensagdes, para prosseguimento do fluxo eletrénico,
podendo a empresa apresentar manifestacdo de inconformidade apds o
recebimento e ciéncia do Despacho Decisério emitido eletronicamente.

O presente Termo de Verificagdo Fiscal, juntamente com os anexos, que foi
anexado no Sistema de Controle de Créditos e Compensacfes — SCC, esta sendo
enviado pela fiscalizagdo a empresa em meio digital gravado em midia ndo
regravavel — CD, autenticados no SVA (Sistema Validador e Autenticador de
Arquivos Digitais) para ciéncia do resultado da acdo fiscal neste processo.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Nacional, ao realizar verifica¢des
posteriores, cobrar o que for devido em razdo dos fatos, circunstancias e
elementos n3o verificados e/ou ndo conhecidos nessa oportunidade.

E para constar e surtir os efeitos legais encerra-se o presente procedimento fiscal
e lavra-se o presente Termo, cuja ciéncia se dara pela via postal — AR (Aviso de
Recebimento).

As fls. 157/196 a fiscalizagdo juntou planilhas nas quais estdo relacionados todos
os itens que foram glosados.




ACORDAO 3002-003.131 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10825.900022/2016-05

Cientificada em 01/04/2016 (fl. 205), no dia 03/05/2016 a contribuinte
apresentou a manifestacdo de inconformidade de fls. 514/552, acompanhada de
documentos

(fls. 209/513).

Apds alegar tempestividade, faz breve descricao dos fatos na qual refere-se a seu
objeto social, ao fato de estar sujeita a Cofins no regime ndo cumulativo, aos
pedidos de ressarcimento apresentados, ao Despacho Decisdrio proferido neste
processo e ao Termo de Verificacdo Fiscal que o fundamentou, bem como a seu
entendimento de que o mesmo estaria equivocado.

Em tdpico intitulado “3. DO DIREITO”, que divide em vdrios subtdpicos, discorre
inicialmente sobre o que chama de “principio da ndo cumulatividade para o PIS e
a Cofins”. No sub-tdpico seguinte, “3.2. Do conceito de insumos”, discorre sobre
referido conceito, contesta o conceito de insumo estabelecido pela Receita
Federal em instrucbes normativas, que considera restritivo, e defende um
conceito mais amplo. Discorre exaustivamente sobre o tema, citando doutrina e
jurisprudéncia, e conclui:

Sendo assim, é certo que no caso de empresa industrial, o crédito de PIS/COFINS
nao se restringe aos insumos empregados diretamente na producdo ou aqueles
descritos na legislacdo de regéncia. Todos os créditos decorrentes de custos ou
despesas incorridas na producdo e venda do produto, apurados na

forma prevista nos artigos 32, das Leis 10.637/02 e 10.833/03, sdo passiveis de
ressarcimento.

E de se concluir, portanto, que o termo “insumo” utilizado para o célculo do PIS e

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

COFINS ndo cumulativos deve necessariamente compreender os custos e
despesas operacionais da pessoa juridica. (destaques no original)

Em novo sub-tépico, “3.3. Das glosas efetuadas pela fiscalizagdo”, refere-se
inicialmente aos fundamentos apontados pela fiscalizagdo para as glosas,
menciona alguns itens sobre os quais recairam as glosas, e descreve de forma
resumida “o processo de fabricagdo e armazenagem do aglcar e a produgdo de
alcool”. Apresenta um fluxograma de seu processo produtivo e relaciona os
principais insumos utilizados em cada fase deste processo. Conclui:

Como se pode verificar, a dgua desmineralizada e a dgua tratada fazem parte dos
insumos que serao utilizados para o processo produtivo do acucar e do alcool.

Ainda neste sub-tépico, inicia novo item, “b) Dos produtos quimicos utilizados
para o tratamento da agua — Processo produtivo do aglcar e do alcool”. Observa
gue a fiscalizacdo ndo considerou como insumos os produtos quimicos utilizados
no tratamento da agua, sulfato de aluminio e soda. Registra que, conforme
demonstrado no tépico anterior, e ainda, conforme esclarecido durante a agdo
fiscal, necessita tratar a agua antes de utilizd-la em seu processo produtivo.
Descreve o processo de tratamento da 4gua, reitera sua importancia e conclui:

=g
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A Manifestante possui um centro de tratamento da agua justamente por ela
representar um insumo de relevancia no seu processo produtivo, seja
diretamente na producdo do aglcar e do dlcool, sendo ela utilizada para a
consecuc¢do do vapor usado no processo produtivo. Sem o efetivo tratamento, a
agua em seu estado natural, ndo poderia ser utilizada. Portanto, sdo insumos de
vital importancia para o processo produtivo, conforme explanado anteriormente.

Desta feita, as glosas referentes aos produtos quimicos (sulfato de aluminio e
soda) merecem ser canceladas, uma vez que sdo considerados insumos para o
processo produtivo da Manifestante.

III

Em novo item, “c) Dos combustiveis utilizados — Oleo Diesel”, contesta as glosas
sobre referido combustivel. Diz que o éleo diesel deve ser considerado como
insumo, pois é o combustivel utilizado em maquinas “no processo produtivo,
principalmente na pd carregadeira usada na movimentacdo da biomassa (bagaco)
gue serve para a futura geracao de vapor”, o qual, por sua vez, “é empregado em
toda usina como nas turbinas da moenda, exaustores, tubos geradores, fabrica de
alcool, agucar e fabrica de levedura”. Transcreve ementas de acérddo do Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, e de Solucdo de Consulta, e conclui:

Por essa razao, tratando-se de insumo utilizado no maquinario da empresa, sendo
gue essas maquinas fazem toda a movimentagdo de outros materiais que servirao
de insumo para a producdo do vapor (energia utilizada nas maquinas produtoras
da empresa), de vital importancia o reconhecimento do crédito, posto que,
diretamente ligado ao processo produtivo da Manifestante.

Desta feita, igualmente merecem ser canceladas as glosas quanto a esse ponto.
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No item seguinte, “d) Embalagens”, menciona os itens que foram glosados e os
fundamentos da fiscalizagao para as glosas, diz que “todas as embalagens fazem
parte do processo de armazenamento e transporte do produto” e ndo retornam
para a empresa; sendo assim, “fazem parte do produto final”. Para o transporte e
a comercializagao de seus produtos, acrescenta, “é necessario efetuar a protecao,
realizada por meio de insumos adquiridos para esta finalidade, tais como
container big bag, pallet de madeira, caixa de papeldo e filme polietileno”.
Prossegue:

A maioria dos materiais utilizados para a embalagem do produto final, seja para o
transporte ou para a apresentagdo, sdao compostas de adesivos (aditivos
importantes usados para fins funcionais da embalagem como o seu selamento), o
papel (chapa de papeldo, que consiste em uma das formas mais econdmicas e
versateis de embalagem) entre outros produtos que compde a embalagem do
produto final da empresa, os pallets normalmente utilizados para o transporte
também ndo retornam para a Manifestante.

Desta maneira, tendo em vista que as embalagens realizadas pela Recorrente sao
adequadas para determinar a vida do produto, se faz necessdrio o
desenvolvimento de sistemas (passivas ou ativas) e a adequacdo das embalagens
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aos seus produtos. E de suma importancia a verificacio de suas caracteristicas
mecanicas bem como sua estabilidade com relagdo ao produto embalado, a fim
de garantir a integridade daquilo que esta dentro da embalagem.

Invoca Solucdo de Consulta proferida em situagdo que considera andloga e
conclui:

No caso da Manifestante, tais insumos sdo de vital importancia para transporte
das leveduras, sendo que, como se denota do acérdao citado anteriormente, o
préprio 6rgao julgador federal ja utiliza o mesmo entendimento adotado pela
Manifestante, eis que a maioria dos materiais utilizados para a embalagem, seja
para o transporte ou para a apresentacdo, € composta por insumos importantes
usados para fins funcionais da embalagem e que consistem em formas mais
econdmicas e versateis de embalagem, compondo a embalagem do produto final
da empresa, destinado a exportacdo.

Os insumos adquiridos para a confeccdo das embalagens participam do produto
eis que esses necessitam ser devidamente embalados, com materiais que possam
garantir a integridade da mercadoria que seguird até a proxima etapa de
producdo, garantindo assim a qualidade da mesma.

Outro ponto importante que merece destaque, é que nao ha quaisquer vedacgdes
na legislacdo atinente ao creditamento do PIS e da Cofins que impeca o
aproveitamento dos créditos sobre as embalagens dos produtos comercializados
pela Manifestante. Fato esse de bastante relevancia, uma vez que nao pode a
Secretaria da Receita Federal legislar sobre o impedimento de tal crédito, se esse
nao tiver expressamente descrito em lei.

Por tais razGes, os materiais de embalagem utilizados pela Recorrente
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caracterizam-se como insumos passiveis de creditamento do PIS e da Cofins, a
medida que fazem parte do processo produtivo da empresa, garantindo a
gualidade da mercadoria por ela transportada e que sera futuramente utilizada
para integrar o produto final destinado a venda.

Inicia novo item, intitulado “e) Servigos de hidrojateamento, transporte interno
de servigos de andlise técnica e manutenc¢do de balangas”, no qual contesta as
glosas sobre as despesas com estes servigos.

Diz que o servigo de hidrojateamento consiste na “aplicacdo de um jato de agua
de alta pressdo sobre uma superficie com a inten¢do de limpa-la ou desobstrui-
la”, servigo este que “é utilizado, por exemplo, no exaustor do secador, caixas de
evaporacdo da fabrica de agucar, entre outros”. Invoca a Solugdo de Consulta n?
81, de 17 de fevereiro de 2011, cuja ementa transcreve.

Defende, a seguir, os créditos relativos a despesas com servicos de transporte
interno, dizendo que “se trata do transporte do produto acabado (agucar,
levedura, entre outros) e dos insumos (alcool, bagaco, palha, entre outros)” e que
“referida movimentagdo compde o custo do processo produtivo da Manifestante,
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eis que tratam-se de movimentagdo de insumos que servirdo para compor o seu
produto final”. Cita jurisprudéncia administrativa e conclui:

Portanto, de suma importancia os servicos de movimentacao de matérias-primas
dentro de seu parque industrial e que enquadram-se como custos de sua
producado, pois sdo necessarios a percep¢ao de suas receitas, enquadrando-se no
conceito de insumos passiveis de geracdo de créditos.

Defende entdo o direito aos créditos relativos a despesas com andlises técnicas e
manutencado de balancas:

J4 quanto a andlise técnica, este termo é utilizado pela Manifestante para
descricdo do material utilizado no sistema da empresa e os servicos em questdo
sdo de manutencdo na industria. Por fim, em relacdo a manutencao das balancas,
este servico dispde a manutencdo das balancas de cana de acglcar e/ou do
produto acabado. Tais fatos se comprovam na Descricdo do Processo de Aclcar,
itens 1.1 e 1.30 em anexo.

Veja-se que os servicos tratam da manutenc¢do em valvulas industriais, em motor
elétrico industrial (torqueamento / destorqueamento de parafusos de
acoplamento da moenda) e ainda servicos de manutencdo em corpo do mancal
do picador da moenda. Servicos esses de suma importancia para a manutencado
dos equipamentos utilizados diretamente na fabricacdo do produto final da
empresa.

Conclui:

Como visto, tanto a movimentacdao dos insumos internamente quanto a
manutenc¢do das maquinas e equipamentos da Manifestante encontram guarida
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na legislacdo do PIS e da COFINS na medida em que sdo utilizadas durante o
processo produtivo da empresa, sem a qual, a Manifestante ndo poderia
transportar seus insumos bem como garantir a qualidade dos produtos

(manutencdo dos equipamentos).

Por essa razdo, tais atividades devem ser reconhecidas e os créditos oriundos
desses servigcos (transporte interno e manutengdo) devem ser considerados pelo
fisco.

No item seguinte, “f) Energia Elétrica”, contesta as glosas sustentando,
basicamente, que o motivo apontado pela fiscalizagdo para tais glosas ndo
encontra respaldo na

legislagdo de regéncia. Afirma que a autorizacdo legal para os créditos sobre
despesas com energia elétrica ndo faz “mengao quando a prestadora do servigo
ser concessiondria ou produtora independente de energia elétrica”, e que,
portanto, a fiscalizagdo teria criado uma vedacgao ao creditamento que ndo existe
na legislagdo. Conclui:

Destarte, a Lei 10.833/2003 ¢é clara quando estabelece a possibilidade da pessoa
juridica creditar-se da energia elétrica consumida em seu estabelecimento,
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inclusive sob a forma de vapor, independentemente de ser concessiondria ou
produtora independente de energia elétrica.

Diante disso, pelo principio da legalidade, merecem ser reconhecidos os créditos
oriundos das despesas de energia elétrica contidas nas notas fiscais em anexo.

Inicia novo item, “g) Encargos de depreciacdo ou aquisicdo sobre bens do ativo
imobilizado”, no qual menciona as glosas efetuadas pela fiscalizagao e afirma:

Aduz o Sr. Fiscal que referidos bens estdo vinculados a centros de custo nao
relacionados a produgado.

Contudo, ao contrario do entendimento do Sr. Fiscal, os bens fazem parte sim do
processo produtivo da Manifestante. Corroborando com o dito, segue abaixo
detalhamento dos bens e itens e sua influéncia direta na produ¢ao da empresa.

Veja-se:

Como se depreende das informagbes constantes nas descricGes do processo
produtivo da empresa ora Manifestante, todas as glosas dos centros de custos em
guestdo estdo diretamente relacionadas ao processo produtivo da empresa e,
portanto, os bens atinentes a encargos de depreciacdo e aquisicao sobre bens do
ativo imobilizado, possuem direito ao crédito de PIS/COFINS.

Desta feita, requer o cancelamento das glosas relacionadas aos bens acima
discriminados, face a possibilidade de creditamento sob encargos de depreciacdo
e aquisicao de bens do ativo imobilizado em tela.

Inicia novo tépico, denominado “h) CREDITOS DECORRENTES DAS AQUISICOES DE
CANA—DE—ACUCAR (NCM 12129300) — NOTAS FISCAIS COMPLEMENTARES”, no
qual contesta as glosas sobre aquisicbes de cana de aglcar, alegando,

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

basicamente, que os valores sobre os quais apurou créditos se referem a notas
fiscais complementares, relativas a aquisicbes feitas antes da vigéncia da
legislagdo que determinou a suspensdo da incidéncia das contribuigdes. Diz:

No que diz respeito aos créditos decorrentes das aquisicdes de cana-de-agucar o
r. fiscal entendeu ndo haver direito ao crédito de Pis/Cofins, pelo fato de ser
suspensa a incidéncia das aludidas contribui¢des, nos casos de venda para
producdo de acglcar, nos termos do artigo 11 da Lei n. 11.727/2008, bem como
nos casos de venda para produgdo de alcool, conforme artigo 11 da Lei n.

11.727/2008.

No entanto, cumpre ressaltar que as aquisicoes de cana efetuadas pela
Manifestante, que ensejaram o direito ao crédito postulado foram realizadas
antes da alteracdo legislativa que suspendeu a incidéncia do Pis/Cofins, que se
deu através do artigo 29 da Lei n. 12.844/2013, de 19 de julho de 2013, confirase:

Art. 29. O art. 11 da Lei no 11.727, de 23 de junho de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redagao:
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“Art. 11. Fica suspenso o pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
na venda de cana-de-acucar, classificada na posicao 12.12 da Nomenclatura
Comum do Mercosul - NCM.

Perceba-se que antes da égide da supracitada legislacdo a operacdo de aquisi¢cdo
de cana-de-acUcar para producdo de etanol era tributada, dessa forma, a nota
complementar a aquela originalmente emitida, deverd receber o mesmo
tratamento tributario, jd& que nada mais é do que um complemento a nota
originalmente emitida e que, por sua vez, foi devidamente oferecida a tributacao,
nos termos da legislagdo de regéncia da matéria.

Importa destacar que, a necessidade de emissdo de nota fiscal complementar,
decorre de uma peculiaridade na operacao da manifestante que adquire cana-
deacucar, no inicio e durante toda a safra, sendo que somente ao final da safra o
preco final da cana é devidamente fechado. Tal circunstancia, gera a necessidade
de emissdo de nota fiscal complementar referente ao complemento de cana.

No entanto, conforme devidamente destacado, tanto as notas fiscais originais,
guanto as notas referentes ao complemento de cana foram devidamente
oferecidas a tributacdo por haver a aplicacdo da norma (art. 11 da Lei no 11.727,
de 23 de junho de 2008), em sua redacgdo anterior a alteracdo promovida pela Lei
n. 12.844/13. Nesse sentido verifica-se que houve a tributagdo das aquisi¢cdes pelo
Pis/Cofins, o que se comprova a titulo exemplificativo, na descri¢cdo da Nota Fiscal

III

a seguir que descreve “aquisicao de cana complemento tributado — etano

Inicia novo tdpico, “4. DA VERDADE MATERIAL”, no qual sustenta, basicamente,
gue o julgador administrativo “deve buscar a verdade, ainda que, para isso, tenha
gue se valer de outros elementos além daqueles trazidos aos autos pelos
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interessados”.
Cita doutrina e jurisprudéncia que entende corroborarem sua tese e conclui:

Assim sendo, necessario se faz que o julgador efetue a andlise do processo
administrativo levando-se em consideracdo os fatos mencionados pela
Manifestante, bem como a legislagao aplicavel ao caso, de forma especifica com a
situacdo da contribuinte e ndo de forma ampla e irrestrita, sob pena de realizar
seu julgamento baseado em premissas ndo verdadeiras.

Deste modo, ndo remanescem duvidas quanto a validade/legitimidade do direito
de ressarcimento da Contribuinte, e de igual forma, o procedimento por si
adotado, ndo se permitindo, pelo principio da verdade material, que possiveis
equivocos incorridos suprimam seu legitimo direito de ressarcimento.

No tépico seguinte, “5. DAS PROVAS”, diz:

Diante das razdes expostas, a Manifestante requer a realiza¢do de todas as provas
admitidas em direito em especial a realizacdo de diligéncias a fim de comprovar a
situacdo debatida e a constatacdo da totalidade do crédito pretendido.

Por fim, apresenta seus “PEDIDOS”:
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Diante do exposto, requer seja recebida a presente Manifestacdo de
Inconformidade para o fim de, reconsiderar o Despacho Decisério combatido,
reconhecendo-se integralmente os créditos de COFINS postulados pela
Manifestante referente ao 42 trimestre de 2013. Ainda, se necessario, requer a
realizacdo de diligéncias a fim de apurar os fatos ocorridos.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (SP)
julgou parcialmente procedente a manifestacdo de inconformidade com base na seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracgdo: 01/10/2013 a 31/12/2013
MATERIA NAO QUESTIONADA. GLOSAS.

No ambito do processo administrativo fiscal ndo se admite a negativa geral, pois a
defesa deve conter os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discordancia e as razGes e provas que possuir, operando-se a preclusdo
processual relativamente a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada na defesa apresentada. Assim, consideramse consolidadas na esfera
administrativa as glosas que nao foram objeto de contestacdo especifica.

PROVA. MOMENTO. DILIGENCIA E PERICIA.

A prova documental deve ser apresentada no momento da impugnacdo, a menos
gue demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos
constantes do art. 16, § 49, do Decreto n? 70.235, de 1972, o que ndo se logrou
atender neste caso.

Indefere-se o pedido de diligéncia ou pericia quando se trata de matéria passivel
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de prova documental a ser apresentada no momento da manifestacdo de
inconformidade, bem como quando presentes elementos suficientes para a
formacdo da convic¢do da autoridade julgadora.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECLARAGCAO DE COMPENSAGAO. LIQUIDEZ E
CERTEZA. CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. ONUS DA PROVA.

No ambito dos pedidos de restituicdo, compensacdo ou ressarcimento, é 6nus da
contribuinte/pleiteante a comprovagdo minudente da existéncia do direito
creditério pleiteado, o qual deve ser indeferido se ndo comprovada sua liquidez e
certeza. E igualmente da contribuinte o 6nus da prova dos créditos da nio
cumulatividade, que sevem para reduzir o valor do tributo a ser pago e podem
ainda, nos casos previstos em lei, ser objeto de pedido de ressarcimento ou ser
utilizados em compensacao.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/10/2013 a 31/12/2013
DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
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As decisOes judiciais e administrativas relativas a terceiros ndo possuem eficacia
normativa, uma vez que nao integram a legislacdo tributdria de que tratam os
artigos 96 e 100 do Cdodigo Tributario Nacional.

INSTRUGOES NORMATIVAS SRF N2 247/02 E N2 404/04.
LEGALIDADE. MATERIA JULGADA NO AMBITO DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ.

Declarada pelo Superior Tribunal de Justica - STJ, em sede de recurso repetitivo, a
ilegalidade das IN SRF n2 247/02 e n2 404/04, adotam-se as balizas constantes do
correspondente julgado (REsp n2 1.221.170/PR), da Nota SEI n®
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, de 26/09/2018, e do Parecer Normativo
Cosit/RFB n2 05, de 17/12/2018, no que concerne ao conceito de insumo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL — COFINS

Periodo de apuragdo: 01/10/2013 a 31/12/2013

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMO.

Conforme estabelecido pela Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracdo de
créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve
ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou
servico para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de
servicos pela pessoa juridica.

Somente podem ser considerados insumos itens aplicados no processo de
producdo de bens destinados a venda ou de prestacdo de servigos a terceiros.
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Excluem-se do conceito de insumo: itens utilizados nas demais areas de atuagdo
da pessoa juridica, como administrativa, juridica, contabil etc.; itens relacionados
a atividade de revenda de bens; itens utilizados posteriormente a finalizagao dos
processos de producdo de bens e de prestagdo de servigcos, salvo excegdes
justificadas; itens utilizados em atividades que ndo gerem esforco bem sucedido,
como em pesquisas, projetos abandonados, projetos infrutiferos, produtos
acabados e furtados ou sinistrados etc; itens destinados a viabilizar a atividade da
mao de obra empregada pela pessoa juridica em qualquer de suas areas, inclusive
em seu processo de produgdo de bens ou de prestagao de servigos, tais como
alimentagdo, vestimenta, transporte, educagdo, saude, seguro de vida etc,
ressalvadas as hipdteses em que a utilizacdo do item é especificamente exigida
pela legislagdo para viabilizar a atividade de producdo de bens ou de prestacao de
servicos por parte da mao de obra empregada nessas atividades.

Nas hipdteses em que for possivel que o mesmo bem ou servico seja considerado
insumo gerador de créditos para algumas atividades e ndo o seja para outras, é
necessdrio que a pessoa juridica realize rateio fundamentado em critérios
racionais e devidamente demonstrado em sua contabilidade para determinar o
montante de créditos da ndo cumulatividade da Contribui¢do para o PIS/Pasep e
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da Cofins apurdvel em relagdo a cada bem, servico ou ativo, discriminando os
créditos em funcdo da natureza, origem e vinculacdo, a teor de rateio ja previsto
na legislacdo antes mesmo da ampliacdo do conceito de insumos trazido pelo
julgamento do STJ.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. SERVIGOS UTILIZADOS COMO INSUMOS.

Sao considerados insumos os servigos utilizados em qualquer etapa do processo
de producdo de bens destinados a venda e de prestacao de servico. Nem mesmo
em relacdo aos itens impostos a pessoa juridica pela legislacdo se afasta a
exigéncia de que sejam utilizados no processo de producdo de bens ou de
prestagdo de servigos para que possam ser considerados insumos.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. EMBALAGENS.

Paletes, caixas de papeldo, filme de polietileno e containers big bag utilizados na
protecdo do produto acabado durante seu armazenamento e seu transporte até
os clientes correspondem a “embalagem de transporte” caracterizando
dispéndios com materiais utilizados em etapas posteriores a fabricacdo dos
produtos destinados a venda; portanto, ndo se enquadram como insumos e,
consequentemente, ndo conferem direito a créditos da ndo cumulatividade.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. ENERGIA ELETRICA.

A pessoa juridica sujeita ao regime ndo cumulativo tem o direito a apuracdo de
créditos sobre as despesas com a energia elétrica consumida em seus
estabelecimentos.

NAO CUMULATIVIDADE. BENS DO ATIVO IMOBILIZADO.
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CREDITOS SOBRE ENCARGOS DE DEPRECIACAO. CREDITOS COM BASE NO VALOR
DE AQUISICAO.

No regime da ndao cumulatividade, admitem créditos calculados sobre os encargos
de deprecia¢do todas as edificagdes e benfeitorias em imdveis préprios ou de
terceiros, utilizados nas atividades da empresa.

Relativamente as maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, somente sdao admitidos créditos relativos aos bens adquiridos ou
fabricados para locacdo a terceiros, ou para utilizagdo na producdo de bens
destinados a venda ou na prestagao de servigos.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntario apresentado, no qual, em sintese, alega preliminar de nulidade da decisdo recorrida e,
no mérito, repisa as alegacdoes da manifestacdo de inconformidade, discorre sobre o processo
produtivo da recorrente, sustenta a necessidade de conversdao do julgamento em diligéncia e o
direito ao crédito e reversao das glosas sobre:

(1) Bens utilizados como insumo - 6leo diesel e embalagens;
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(1) Servicos utilizados como insumo - transporte interno, transporte de torta de
filtro, analises técnicas e manutencao de balangas;

(1) Encargos de Depreciagdo ou Aquisicdo/Construcdo sobre Bens do Ativo
Imobilizado; e

(IV) Créditos decorrentes das aquisicdes de cana-de-aglcar — Notas Fiscais
complementares.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
guanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.

Preliminarmente, quanto a alegacdo de nulidade da decisdo recorrida por
cerceamento ao direito de defesa, entendo que ndo assiste razao a recorrente.

Vejamos o que prescreve o art. 59 do Decreto 70235/72:
Art. 59 S3o nulos:
I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢do do direito de defesa;

No caso concreto, inexiste qualquer violacdo aos principios da motivacdo, da ampla
defesa e da legalidade, haja vista os notérios fundamentos colhidos pela autoridade fiscal para sua
conclusdo, analisados e corroborados pelo Acérdao de piso, todos confrontados pelas alegagdes
da recorrente em sua manifestacdo de inconformidade.

A referida decisdao aborda todas as matérias impugnadas, mesmo que de forma
sucinta, decidindo por ndo acolher a manifestacdo de inconformidade, sendo que o julgador ndo
estd obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados sejam suficientes para embasar a decisao.

Ademais, a glosa estda fundamentada nos dispositivos legais que a regem e a
descricao dos fatos conduz as situagdes juridicas estampadas no Termo de Verificacdo Fiscal que
embasou o Despacho Decisério, pois a narracdo é clara, o que permitiu ao contribuinte identificar
seu fundamento.

Por outro lado, também ndo vislumbro nulidade na decisdo de piso, visto que a
mesma analisou os argumentos tecidos na defesa e os contrap6s com a prova dos autos, de modo
a dar a conhecer ao contribuinte as razdes de fato e de direito que levaram ao indeferimento de
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sua manifestacdo de inconformidade. Assim, ausentes as hipdteses do art. 59 do Decreto n@
70.235/1972.

Quanto a alegacdo de que a Instancia a quo deveria ter determinado a realizagao de
diligéncias, em sede de ressarcimento/compensa¢do compete ao contribuinte o 6nus da prova do
fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraida do Cédigo de Processo Civil (Lei
n? 13.105/2015), artigo 373, inciso |, entendendo a autoridade julgadora que na manifesta¢do de
inconformidade ndo teriam sido apresentadas as provas adequadas e suficientes a comprovacao
do crédito compensado, sendo que a realizagdo de eventuais diligéncias deve ser determinada
pela autoridade julgadora apenas quando esta entender necessarias e imprescindiveis a formacgao
da sua convicgao.

Quanto ao mérito a recorrente contesta as seguintes glosas do crédito das
contribuicdes:

(1) Bens utilizados como insumo - éleo diesel e embalagens;

(1) Servigos utilizados como insumo - transporte interno, transporte de torta de
filtro, analises técnicas e manutencdo de balangas;

(1) Encargos de Depreciacdo ou Agquisicdo/Construcdo sobre Bens do Ativo
Imobilizado; e

(IV) Créditos decorrentes das aquisicoes de cana-de-agucar — Notas Fiscais
complementares.

| - Do conceito de insumos

A discussdo travada no cendrio juridico acerca das contribuicdes para o PIS e para
COFINS se refere aos créditos passiveis de aproveitamento para fins de apuracdo das
contribui¢Ges ante o teor do inciso Il do artigo 32 das Leis n.2 10.637/2002 e 10.833/2003.

A discussdao tem se balizado na amplitude do conceito de insumo expresso na
norma como fundamento para fins de creditamento de PIS/Pasep e da Cofins.

O dispositivo em exame é o inciso Il do artigo 32 das Leis n.2 10.637/2002 e
10.833/2003, assim expresso (os destaques s30 N0ssos):

Art. 32. Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagao a:

(..))

Il - bens e servicos, utilizados como _insumo na prestacdo de servigos e na

producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art.
22 da Lei n2 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador,
ao concessionario, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicdes 87.03 e 87.04 da TIPI;
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N3o obstante a discussdo acerca da conceituacdo do termo “insumos” na doutrina e
da jurisprudéncia administrativa, sobreveio a decisdo do STJ, no REsp 1.221.170, em sede de
recurso repetitivo, que definiu que o conceito de insumo, para fins de constituicdo de crédito de
PIS e de Cofins, devendo observar o critério da essencialidade e relevancia — considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item para o desenvolvimento da atividade
produtiva, consistente na producdo de bens destinados a venda ou de prestacdo de servicos.

O acérdao proferido foi assim ementado:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIGOES SOCIAIS. NAO-CUMULATIVIDADE.
CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS
INSTRUGOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ
PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL.
DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA
ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE
PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB
O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicGes denominadas PIS e
COFINS, a definicdo restritiva da compreensdao de insumo, proposta na IN
247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando
contido no art. 30., I, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol
exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade
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econdmica desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e,
nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a
instancia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da
empresa, a possibilidade de deduc¢do dos créditos relativos a custo e despesas
com: agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais,
materiais de limpeza e equipamentos de protecdo individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentamse as seguintes teses: (a) € ilegal a disciplina de creditamento prevista
nas Instru¢cbes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto
compromete a eficicia do sistema de ndao-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e
da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o
conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
terminado item bem ou servico para o desenvolvimento da atividade econ6mica
desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.2 1.221.170 PR (2010/02091150),
Relator Ministro Napoledo Nunes Maia Filho).
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Do julgamento acima, restou decidido que o conceito de insumos, no ambito do
regime nao-cumulativo, abarca todos os bens e servigos empregados no processo produtivo ou de
prestacao de servicos e que sejam essenciais ou relevantes a atividade econ6mica da empresa,
afastando-se, desse modo, aquele conceito restritivo de insumos enunciado pelas IN’s n2
247/2002 e 404/2004. Observa-se, portanto, que o STJ assimilou uma concepg¢do de insumos que
é intermedidria, distinta daquelas albergadas pela legislacdo do IPl e do Imposto de Renda.

Da posicao firmada pelo STJ, em especial da leitura de seu voto condutor, exsurge,
de forma clara, a necessidade de afericdo casuistica da aplicacdo do conceito de insumos a
determinado gasto, tendo sempre em vista a atividade desempenhada pelo contribuinte. Em
outras palavras, saber se determinado dispéndio integra o conceito de insumos para fins de direito
creditorio no regime das contribuicbes ndo-cumulativas passa pela andlise de sua essencialidade
ou relevancia em face das particularidades da atividade que determinada empresa desempenha.

Passo a anadlise das contestagcbes na seqliéncia referida no Recurso Voluntdrio.
1 Bens utilizados como insumo - embalagens;

Segundo consta no Termo de Verificacdo Fiscal que embasou o Despacho Decisério,
foram glosadas as aquisices de Embalagens ndo incorporadas ao produto durante o processo de
industrializacdo: container, big bag, pallet de madeira, caixa de papeldo e filme polietileno.

Quanto ao enquadramento das embalagens no conceito de insumo, a distingdo
entre embalagens de apresentacdo e embalagens de transporte é prépria do IPl e importa na
caracterizacdo da ocorréncia ou ndao da operagdao de industrializacdo, mas no caso da nado
cumulatividade das contribuicdes necesséario se faz a avaliacdo do atendimento aos critérios da
essencialidade e relevancia, conforme o conceito de insumo para aproveitamento de crédito de
PIS e COFINS adotado pelo Superior Tribunal de Justica.

A descrigdo do processo produtivo (fls. 736/741), evidencia a fun¢do do material de
embalagem e a forma como utilizado, de onde se extrai, para uma melhor compreensao, os
fragmentos de textos a seguir transcritos:

1.27 Ensaque: O agucar é embalado em sacos de 50 kg ou em Big Bags com
capacidade entre 600 kg e 1.200 kg. Nesta etapa temos o redler 02 que distribui o
acgucar para 05 moegas, sendo a 01 e 02 para envase de Big Bags, demais 03, 04 e
05 para envase de sacos de 50 kg.

1.28 Detecgdo de Metal — Linha de Big Bag: O detector de metal esta instalado no
tubo de envase antes do produto ser embalado. Se detectar qualquer material
metalico, o sistema aciona uma campainha e fecha a valvula de envase. O bag é
retirado do ensaque e o produto é reprocessado ou desclassificado.

Para verificagdo do funcionamento do equipamento sdo utilizados corpos de
prova com metal ferroso e corpos de prova com metal ndo ferroso e ago inox.
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1.29 Deteccdo de Metal — Linha de sacos de 50 kg: Apds o ensaque o produto é
encaminhado para o detector de metal que estd instalado na esteira antes de ser
transportado para a armazenagem.

Também existe um sinal sonoro que sinaliza a presenca de material metalico no
produto embalado e a esteira é parada até a retirada do saco com problema que
serd reprocessado ou desclassificado.

Para verificacdo do funcionamento do equipamento sdo utilizados corpos de
prova com metal ferroso e corpos de prova com metal ndo ferroso e aco inox.

1.30 Codificagdo: O produto embalado em sacos de 50 kg segue para esteira
transportadora onde estdo instaladas as duas impressoras de jato de tinta que
imprimem as informag¢des de rotulagem na embalagem.

No caso dos big bags apds enchimento é fechado e lacrado, este lacre é
identificado por uma etiqueta contendo os dados de rotulagem.

1.31 Transporte interno: O produto acabado embalado é transferido para os
armazéns por meio de caminhdo e/ou empilhadeiras (somente para big bag).
Nesta operacdo o veiculo é forrado com lona e o produto é coberto com lonas de
polipropileno para evitar a sua contaminacao.

1.32 Armazenagem e Expedicdo: Para manter a integridade do produto é colocada
lona plastica para forrar o piso do armazém e apds o emblocamento o produto é
totalmente coberto com lonas pldsticas. Embalagens avariadas no manuseio e
armazenagem, o produto é segregado em bag de cor diferenciada (vermelho ou
tarja vermelha) e reprocessado.

Dentre os materiais listados como embalagens no Termo de Verificacao Fiscal e
descritos no processo produtivo, entendo que os BIG BAGs, PAPELAO DE PROTECAO e FILME
POLIETILENO STRETCH, inobstante serem utilizados como embalagem de transporte, sdo
relevantes, no minimo, para evitar danos aos produtos fabricados pela Recorrente durante o
transporte, mantendo a sua integridade e essenciais, conforme sustenta a recorrente, para que
cheguem em perfeitas condi¢gdes ao consumidor final.

Assim, considerando a recente decisdao do STJ, no REsp 1.221.170, em sede de
recurso repetitivo, que definiu o conceito de insumo, para fins de constituicdo de crédito de PIS e
de Cofins, devendo-se observar o critério da essencialidade e relevancia, tais despesas com
embalagens devem ser enquadrados como insumos, nos termos do art. 39, inciso Il, da Lei
10.833/03 e art. 39, inciso Il, da Lei 10.637/02.

Sobre o assunto, cito jurisprudéncia recente no CARF, Acérdao n2 3302-007.869 de
16 de dezembro de 2019:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/10/2009 a 31/12/2009
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CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.

No ambito do regime ndo cumulativo, independentemente de serem de
apresentacdo ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no
processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condi¢Ges de ser
estocado e chegar ao consumidor em perfeitas condi¢des, sdao considerados
insumos de produgdo e, nessa condicdo, geram créditos bdsicos das referidas
contribuicoes.

Em outro caso, o STJ reconheceu o direito aos créditos sobre embalagens utilizadas
para a preservacdo das caracteristicas dos produtos durante o transporte, condigdao essencial para
a manutencdo de sua qualidade (REsp 1.125.253). O que, peco Vvénia, para transcrever a ementa
do acérdao:

COFINS — NAO CUMULATIVIDADE — INTERPRETAGAO EXTENSIVA — POSSIBILIDADE
— EMBALAGENS DE ACONDICIONAMENTO DESTINADAS A PRESERVAR AS
CARACTERISTICAS DOS BENS DURANTE O TRANSPORTE, QUANDO O VENDEDOR
ARCAR COM ESTE CUSTO - E INSUMO NOS TERMOS DO ART. 39, II, DAS LEIS N.
10.637/2002 E 10.833/2003.

1. Hipdtese de aplicacdo de interpretacdo extensiva de que resulta a simples
inclusdo de situacdo fatica em hipdtese legalmente prevista, que ndo ofende a
legalidade estrita. Precedentes.

2. As embalagens de acondicionamento, utilizadas para a preservagdao das
caracteristicas dos bens durante o transporte, deverdo ser consideradas como
insumos nos termos definidos no art. 39, II, das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003
sempre que a operacdo de venda incluir o transporte das mercadorias e o
vendedor arque com estes custos.”

Dessa forma, devem ser revertidas as glosas sobre a aquisicdo de BIG BAGs,
PAPELAO DE PROTEGAO e FILME POLIETILENO STRETCH.

2. Bens utilizados como insumo - éleo diesel

Segundo consta no Termo de Verificacdo Fiscal que embasou o Despacho Decisério,
nao foi considerado insumo de produgdo ou combustivel utilizado na produc¢do o dleo diesel, ja
gue conforme consta no arquivo “Descricdao Processo Utilidades” toda a usina utiliza a energia
proveniente do vapor, ndo sendo o dleo diesel nem insumo ou combustivel aplicado na producao.

N3o obstante a decisdo recorrida entender que poderiam ser admitidos os créditos
com parte do dOleo diesel consumido nas pdas carregadeiras e demais maquinas empregadas
diretamente no processo produtivo, pelo fato do contribuinte ndo ter se desincumbido de fazer
essa discriminacdo quanto aos gastos com combustiveis, a Instancia a quo manteve a glosa na sua
totalidade.

Alega a recorrente que no seu processo produtivo sdo despendidos diversos
maquinarios, todos de suma essencialidade, que consomem éleo diesel, esclarecendo:
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O principal deles é a pa carregadeira utilizada na movimentacdo da biomassa
(bagaco) que serve para a futura gera¢do de vapor. Esse vapor é empregado em
toda a usina, como nas turbinas da moenda, exaustores, tubos geradores, fabricas
de alcool, aglcar e fabrica de levedura, estas que, de igual forma, utilizam éleo
diesel para seu devido funcionamento.

N3o obstante, o insumo em questdo ainda é utilizado nas maquinas que irdo
alimentar as caldeiras geradores de energia (sem as quais ndo haveria producdo
de vapor). A esse respeito, tais alegacOes se respaldam conforme trecho de
descricdo do processo produtivo, as fls. 69, que trata da producdo do vapor.

Desta forma, pretende-se esclarecer que a citagdo, na Manifestacio de
Inconformidade, da pd carregadeira, foi feita a titulo de exemplo, a fim de
demonstrar que existem mdquinas utilizadas no processo produtivo da
Recorrente que fazem uso do dleo diesel, todas essenciais a consecugao de suas
atividades, conforme descricdo que do processo produtivo que ja acostava os
autos ainda em cede de procedimento fiscalizatério.

Como visto, conforme definido na decisdo do STJ, o conceito de insumos abrange
todos os bens e servigos empregados no processo produtivo ou de prestacao de servicos e que
sejam essenciais ou relevantes a atividade econ6mica da empresa, permanecendo vdlida a
vedacdo a apuracdo de crédito em relacdo aos gastos efetuados nas demais areas de atividade da
pessoa juridica (administrativa, contabil, juridica, etc.), bem como utilizados posteriormente a
finalizacdo da producdo do bem destinado a venda ou a prestacdo de servico, salvo expressas
disposicdes legais, como é o caso das despesas com frete e armazenagem nas operacdes de
comercializagdo, as quais se d3ao apds o término do processo produtivo, mas geram direito a
crédito de PIS/COFINS por inequivoca previsdo normativa: art. 32, inciso IX, e art. 15, inciso II,

ambos da Lei 10.833/03.

Dentre as glosas citadas, necessdario se faz verificar a sua relacao efetiva com o
processo produtivo, vedadas aquelas cuja utilizacao se dé nas demais areas de atividade da pessoa
juridica, atendendo ainda aos critérios da essencialidade e relevancia, conforme o conceito de
insumo para aproveitamento de crédito de PIS e COFINS adotado pelo Superior Tribunal de
Justica, acima ja tratado.

Acompanho a decisdo recorrida quanto a possibilidade do creditamento do
combustivel consumido nas pds carregadeiras e demais maquinas, quando empregadas direta ou
indiretamente no processo produtivo, atendendo ainda aos critérios da essencialidade e
relevancia, conforme o conceito de insumo para aproveitamento de crédito de PIS e COFINS
adotado pelo Superior Tribunal de Justica, acima ja tratado, vedadas aquelas cuja utilizacdo se dé
nas demais areas de atividade da pessoa juridica.

No entanto, ndo obstante a argumentacdo da recorrente quanto a utilizacdao do
Oleo diesel no seu processo produtivo, ndo constam nos autos a correlacdo entre processo
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produtivo e os valores referentes as notas fiscais glosadas e, pelo que consta nos autos, ndo ha um
controle do consumo do dleo diesel nas diferentes etapas de fabricagdo e a sua eventual utilizagao
nas demais areas de atividade da pessoa juridica.

Nos pedidos de ressarcimento/compensagdo, o 6nus de provar a certeza e liquidez
do valor pleiteado/compensado é do reclamante, neste caso, do contribuinte. As normas legais, a
Lei n® 13.105/2015 (novo CPC), art. 373, inciso |, e a Lei n2 9.784/1999, art. 36, preveem que cabe
ao interessado provar os fatos que alega.

Assim, apesar da contribuinte prestar esclarecimentos sobre a utilizagdo do dleo
diesel, ndo ha nos autos essa discriminagao no aproveitamento de crédito quanto aos dispéndios
relacionados com despesas de éleo diesel, devendo ser mantida essa glosa na sua totalidade.

3. Servicos utilizados como insumo - analises técnicas e manutencdo de balancas

Segundo consta no Termo de Verificacdo Fiscal que embasou o Despacho Decisério,
nao foram considerados como direito ao crédito os servicos de hidrojateamento, transporte
interno, servicos de andlise técnica e manutencao em balangas por entender-se que esses servigos
ndo sdo aplicados ou consumidos na producdo, tratando-se de limpeza de tubulacdes ou
equipamentos, transportes dentro da industria de produtos com a producdo encerrada ou andlises
técnicas que nao fazem parte do processo produtivo.

Alega a recorrente que os referidos servicos sdao empregados no seu processo
produtivo, conforme excertos:

Conforme bem descrito pelo Plano de Seguranca de Alimentos que instrui a
presente (Doc_Comprobatdrio), quanto a pesagem da cana de aglcar proveniente
da fase rural (item 1.1), apds o recebimento da matéria-prima, é realizada uma
inspecdo visual das impurezas vegetal e mineral, conduzida até a balanca onde é
pesada na entrada e depois na saida para obtencdo de seu peso liquido,
procedimento onde sdo utilizadas duas balangas rodovidrias.

Logo, depreende-se que a pesagem da cana se mostra de tamanha importancia
que é o primeiro passo para o restante do processo produtivo inteiro da
Recorrente, o qual restaria extremamente prejudicado caso ndo se soubesse a
guantidade de matéria prima recebida e consequentemente empregada em sua
producgao.

Ha de se mencionar, ainda, que esta ndo é a Unica etapa de seu processo
produtivo em que a Recorrente emprega tais em insumos, conforme depreende-
se do Item 1.2 do Plano de Seguranga de Alimentos, amostras da matéria prima
recebida sdo colhidas e encaminhadas ao laboratdrio de PCTS, para verificar a
qualidade do insumo e também para determinar os proventos dos fornecedores,
confira-se:



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3002-003.131 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10825.900022/2016-05

Isto pois, conforme depreende-se do item 1.2 do Plano de Seguranca de
Alimentos, “(...Ja amostra é enviada para o laboratério de PCTS onde sera
analisada, para verificagdo da qualidade da matéria-prima para a producdo”,
providéncia sem a qual, o processo produtivo sequer pode ser iniciado, vez que,
caso a amostra seja reprovada nos testes de qualidade, a matéria prima sequer
pode ser utilizada, em conformidade com padrdes de qualidade exigidos pelo
mercado e por normas editadas por entidades reguladoras, fatos que ja foram
devidamente abordados.

Logo, denota-se que a natureza das amostragens e testes providenciados pela
Recorrente em seu processo produtivo, ndo contemplam os ditames legais
descritos pelos Itens 109 e 110 do Parecer Normativo COSIT n2 5/2018, ao passo
em que ndo se tratam de uma fase para “busca de novos conhecimentos acerca
de determinado tema de interesse”, mas sim um procedimento extremamente
necessario para a validacao das qualidades de sua matéria prima.

Entendo que assiste razdo a recorrente quanto a reversao das glosas sobre servicos
de manutencdo das balancgas utilizadas para a pesagem de cana de agucar e servigos de amostras
laboratoriais, pois considerando-se a atividade agroindustrial exercida pela recorrente fica
evidente que tais materiais estdo envolvidos diretamente ou indiretamente em seu processo
produtivo, sendo aplicados sobre a matéria-prima, produto em elaboragao ou visando manter os
atributos de qualidade do produto, observando-se ainda o critério da essencialidade e relevancia,
adequando- se ao conceito de insumo estabelecido no REsp n2 1.221.170/PR.

Quanto aos servicos descritos como “servico manutencao industrial” ou “servico de
assisténcia técnica/ servigos de andlise técnica”, acompanho o entendimento da decisado recorrida
de que a sua descricdo de forma genérica”, sem nenhum detalhamento ou especificacdo que
indique com clareza qual a natureza do servico prestado, a sua correlagdo com o processo
produtivo, essencialidade e relevancia, impossibilita o reconhecimento de créditos da ndo
cumulatividade.

Assim, por restar demonstrado a sua utilizacdo e relevancia no processo produtivo
devem ser revertidas as glosas sobre servicos de manutencao das balangas utilizadas para a
pesagem de cana de agucar e servicos de amostras laboratoriais.

4. Servigos utilizados como insumo - transporte interno

Segundo consta no Termo de Verificacdo Fiscal que embasou o Despacho Decisério,
ndo foram considerados como direito ao crédito os servicos de transporte interno, por entender-
se que esses servicos ndo sao aplicados ou consumidos na producdo, tratando-se de transportes
dentro da industria de produtos com a producgao encerrada.

Alega a recorrente que o transporte interno que motivou as glosas combatidas,
ocorre entre o seu estabelecimento industrial e o silo de armazenagem da Copersucar —
Cooperativa dos Produtores de Acucar, localizado na propriedade da prépria Recorrente, onde
ocorre a troca de titularidade destas mercadorias (venda, em sentido amplo) para a Copersucar.
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Como visto, conforme definido na decisdo do STJ, o conceito de insumos abrange
todos os bens e servigos empregados no processo produtivo ou de prestagao de servicos e que
sejam essenciais ou relevantes a atividade econémica da empresa, permanecendo valida a
vedacdo a apuracgao de crédito em relagdo aos gastos efetuados nas demais areas de atividade da
pessoa juridica (administrativa, contabil, juridica, etc.), bem como utilizados posteriormente a
finalizacdo da producdo do bem destinado a venda ou a prestacdo de servico, salvo expressas
disposicdes legais, como é o caso das despesas com frete e armazenagem nas operacdes de
comercializagdo, as quais se ddao apds o término do processo produtivo, mas geram direito a
crédito de PIS/COFINS por inequivoca previsdo normativa: art. 32, inciso IX, e art. 15, inciso Il,
ambos da Lei 10.833/03.

No caso, tais despesas ndo se enquadram no disposto no inciso Il do Art. 3° da Lei n°
10.833, de 2003, por ndo se subsumir ao conceito de insumo, visto que se trata de transporte de
produtos acabados, conforme reconhece a recorrente, ou seja efetuadas posteriormente a
finalizacdo da producdo do bem destinado a venda e ainda ndo se enquadrar no disposto no inciso
IX do mesmo Art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, por terem ocorrido antes da operagao de venda.

Em relacdo a possibilidade de aproveitamento de créditos sobre gastos com frete
mercadorias entre estabelecimentos, o Parecer Cosit n2 05 de 2018 expressa entendimento de
que tais gastos ndo podem ser considerados insumos., conforme refere os paragrafos 55 e 56, a
seguir reproduzidos:

55. Conforme salientado acima, em consonancia com a literalidade do inciso Il do
caput do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e da Lei n? 10.833, de 2003, e nos
termos decididos pela Primeira Se¢ao do Superior Tribunal de Justica, em regra
somente podem ser considerados insumos para fins de apuragao de créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins bens e servigos utilizados pela pessoa
juridica no processo de produgao de bens e de prestacao de servigos, excluindo-
se do conceito os dispéndios realizados apds a finalizagao do aludido processo,
salvo excecdes justificadas.

56. Destarte, exemplificativamente ndo podem ser considerados insumos gastos
com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produgdo prépria
entre estabelecimentos da pessoa juridica, para centros de distribuicdo ou para
entrega direta ao adquirente, como: a) combustiveis utilizados em frota prépria
de veiculos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c)
contratacdo de transportadoras. (Grifei)

A jurisprudéncia dominante no STJ tem sido no sentido que as operagbes de
venda nao incluem os fretes sobre os produtos acabados entre estabelecimentos, conforme colacionado
abaixo:

“TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAGAO AO ART. 535
DO CPC/1973. INOCORRENCIA. DESPESAS COM FRETE. TRANSFERENCIA INTERNA
DE MERCADORIAS. CREDITAMENTO. ILEGITIMIDADE. DISSIDIO
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JURISPRUDENCIAL. NAO DEMONSTRADO. AUSENCIA DE COTEJO ANALITICO
ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS. APLICAGAO DE MULTA. ART. 1.021, § 4¢,
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

| - Consoante o decidido pelo Plenario desta Corte na sessdo realizada em
09.03.2016, o regime recursal sera determinado pela data da publicacdo do
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Cédigo de Processo Civil
de 2015 para o presente Agravo Interno, embora o Recurso Especial estivesse
sujeito ao Codigo de Processo Civil de 1973.

Il - A Corte de origem apreciou todas as questdes relevantes apresentadas com
fundamentos suficientes, mediante apreciacdo da disciplina normativa e cotejo ao
posicionamento jurisprudencial aplicdvel a hipdtese. Inexisténcia de omissao,
contradi¢cdo ou obscuridade.

Il - E pacifico o entendimento no Superior Tribunal de Justica segundo o qual as
despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas
hipéteses de venda ou revenda, revelando-se incabivel reconhecer o direito de
creditamento de despesas de frete relacionadas as transferéncias internas das
mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa.

IV - Para a comprovagdo da divergéncia jurisprudencial, a parte deve proceder ao
cotejo analitico entre os julgados confrontados, transcrevendo os trechos dos
acordaos os quais configurem o dissidio jurisprudencial, sendo insuficiente, para
tanto, a mera transcrigdo de ementas.

V - Em regra, descabe a imposicdo da multa prevista no art. 1.021, § 49, do Cddigo
de Processo Civil de 2015 em razdo do mero desprovimento do Agravo Interno em
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votacdo unanime, sendo necessaria a configuracdo da manifesta inadmissibilidade
ou improcedéncia do recurso a autorizar sua aplicagdo, o que ndao ocorreu no
caso. VI - Agravo Interno improvido.” (Agint no REsp n. 1.978.258/RJ, relatora
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de
25/5/2022) (grifo nosso)

Nesse sentido, ndo obstante decisdes em sentido contrario como colacionou a
recorrente, me filio ao entendimento da 32 Turma da CSRF, no Acérd3do n? 9303-014.954, de 15 de

margo de 2024, que assim se manifestou, conforme ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/04/2010 a 30/06/2010

CREDITOS. DESPESAS COM FRETES. TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS
ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDENCIA ASSENTADA E
PACIFICA DO STJ, SISTEMATICA DE RECURSO REPETITIVO REsp N2 1.221.170/PR.

Conforme jurisprudéncia assentada, pacifica e unanime do STJ, e textos das leis
de regéncia das contribuicbes ndo cumulativas (Leis no 10.637/2002 e no
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10.833/2003), ndo ha amparo normativo para a tomada de créditos em relagio
a fretes de transferéncia de produtos acabados entre estabelecimentos.

Assim, por se tratar de servigos de transporte de produtos acabados, ndo se
enquadrando no conceito de insumo ou como frete na operagédo de venda e ndo se enquadrando no
art. 3%, inciso IX, da Lei 10.833/03, mantenho a glosa dos servicos de transporte interno.

5. Servigos utilizados como insumo - transporte de torta de filtro

Conforme consta na decisdo recorrida, a glosa foi mantida por se tratar de
transporte de produto acabado e ndo se tratar de despesas com fretes nas operagdes de venda,
que ndo proporcionaria o direito a crédito da contribuicao para o PIS e da Cofins.

Sustenta a recorrente que o emprego do bem em apreco ndo esta somente
vinculado a colheita da cana de acucar, mas encontra-se interligado a diversas etapas das quais
carece o processo produtivo da Recorrente, conforme trecho integrante de seu Plano de Saude de
Alimentos:

1.14 Peneiramento do caldo: O caldo clarificado pode arrastar alguma sujidade, e
esta é retida nesta fase em 3 turbo filtros com malha de nylon de 180 mesh e
enviado para o tanque de caldo clarificado para fabrica.

Nos turbo-filtros é efetuada limpeza com solucdo de soda caustica liquida e agua
de condensado geral, aquecida com vapor de escape por sistema de borbotagem.
Também temos limpezas com periodos programados com agua do desaerador das
caldeiras.

1.15 Filtragdo do Lodo: O lodo resultante da decantacdo é filtrado em filtros
rotativos a vacuo para recuperar o maximo de caldo que foi arrastado durante o
processo de decantagdo. O caldo filtrado retorna no tanque de caldo caleado ou
na entrada das colunas de sulfitagdo e o lodo agora denominado de torta de filtro
é destinado ao cultivo agricola. Nesta etapa é adicionado, quando necessario uma
pequena quantidade de leite de cal para corre¢do do pH. Esta etapa consiste de 6
filtros rotativos a vacuo.

Na filtracdo temos o misturador de lodo/bagacilho que recebe o lodo de todos os
decantadores com a opc¢do de adicdo do bagacilho para auxiliar a filtracdo.
Durante a filtracdo temos a lavagem da torta nos tambores dos filtros rotativos
com agua de condensado geral.

O entendimento predominante na jurisprudéncia administrativa é que os servicos
de transporte utilizados na fase de producdo, em decorréncia da necessidade de movimentacado
de insumos e de produtos inacabados, entre estabelecimentos industriais do mesmo contribuinte,
contratados juntos a pessoas juridicas e utilizados no ambito do processo produtivo, entre
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estabelecimentos fabris do contribuinte, geram direito ao crédito na condicdo de insumo, nos
exatos termos do que consta no inc. Il do art. 32 da Lei n? 10.833, de 2003, por restar
caracterizada sua essencialidade e relevancia na elaboragao do produto final.

Pelo Contrato Social a empresa possui o seguinte objeto social:

Artigo 49 - O objeto social consiste na: a) industria e comércio de agucar e alcool e
outros produtos ou subprodutos derivados da cana-de-aglcar; b) producdo e
comercializacdo de produtos destinados a alimentacdo animal e humana; c)
importacdo e exportacao; d) producdo e comercializagdo de energia elétrica; e)
prestacdo de servicos e representacdo de outras sociedades; f) participacdo em
outras sociedades na qualidade de sdcia cotista ou acionista e g) toda e qualquer
atividade relacionada com as anteriormente mencionadas.

Verifica-se que ndo compreende o processo produtivo da recorrente o cultivo da
cana-de-agucar, no qual poderia ser utilizada a torta de filtro como insumo na produc¢do da cana
de aclcar, na qual tem aplicacgdo como nutriente do solo, tratando-se assim de subproduto
destinado a venda ou doacdo a produtores de cana de agucar.

No caso, conforme corrobora a Recorrente no recurso na parte em que diz lodo
agora denominado de torta de filtro é destinado ao cultivo agricola, sendo um residuo decorrente
do processo industrial da recorrente, ndo se trata de transporte de matéria prima ou de produtos
em elaboragdo, mas sim de despesas com servi¢os de transporte de subprodutos destinados a
venda, ou seja, produtos acabados que sdo transferidos entre estabelecimentos da empresa.

Destarte, aplica-se o entendimento do item “4” pois tais despesas ndo se
enquadram no disposto no inciso Il do Art. 3° da Lei n® 10.833, de 2003, por ndo se subsumir ao
conceito de insumo, visto que se trata de transporte de produtos acabados, ou seja efetuadas
posteriormente a finalizagdo da producao do bem destinado a venda e ainda ndo se enquadrar no
disposto no inciso IX do mesmo Art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, por terem ocorrido antes da
operacdo de venda.

Assim, mantenho a glosa das despesas com servicos de transporte de torta de filtro.

6. Encargos de Depreciacdo ou Aquisicdo/Construcdo sobre Bens do Ativo
Imobilizado.

Segundo consta no Termo de Verificacao Fiscal que embasou o Despacho Decisério,
foram glosados os encargos de Depreciacdo das maquinas e equipamentos vinculados a centros de
custos ndo ligados a producdo. As glosas foram feitas nos bens identificados como:

Encargos de Depreciagdo: as glosas foram feitas nos bens identificados como
InstalagBes, maquinas, equipamentos, veiculos e outros pertencentes aos centros
de custos:

ANALISE E CONTROLE QUIMICO, CASA DE BOMBAS, LABORATORIO DE CONTROLE,
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO — BIORIGIN, SISTEMA DE AGUA E EFLUENTES
Anexo “Glosas Depreciacdo 4Trim2013”.
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Aquisicao: glosadas as aquisicées identificadas como bens do grupo instalagoes,
maquinas, equipamentos, veiculos e outros apropriados nos centros de custos:

FATURAMENTO E EXPEDICAO, SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHO, SISTEMA DE
EFLUENTES (VINHACA), ARMAZENAGEM DE ALCOOL, ANALISE E CONTROLE
QUIMICO, SISTEMA DE AGUA E EFLUENTES, CASA DE BOMBAS, LABORATORIO DE
CONTROLE, CENTRO DE DISTRIBUICAO_UQT, ARMAZENAGEM DE ACUCAR
CRISTAL.

Anexo “Glosas Aquisicao 4Trim2013”.

Sustenta a recorrente que ndo hda dbice ao reconhecimento de créditos relativos ao
ativo imobilizado, consoante previsdo expressa no inciso VI, do artigo 32 das Leis n2s 10.833/03 e
10.637/02, conforme excertos abaixo:

Cumpre esclarecer que, conforme se observa das informagdes constantes das
descricbes do processo produtivo da Recorrente, todas as glosas atinentes ao
item em apreco, estdo diretamente relacionadas ao devido funcionamento e
consecucdo de seu processo produtivo. Segue abaixo a tabela com os respectivos
bens/servicos:

Ora, como se pode negar que os dispéndios incorridos pela Recorrente, quando
da depreciacdo ou a amortiza¢do de bens empregados para a (I) manutencdo da
saude e seguranca do trabalho; (ll) tratamento de seu sistema de 3agua e
efluentes; (lll) manutengdo de seus equipamentos de armazenagem em geral; (V)
necessarios para que se procedesse a andlise e controle quimico de suas matérias
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primas; (V) e manutencdo das casas das bombas, sdo, de fato, intrinsecos a
consecugdo de seu processo?

Nesta esteira, nitido que o tratamento de seu sistema de agua e efluentes é de
suma importancia, até para que seja feita a correta alimentacdo de diversas
etapas de seu processo produtivo, afinal, caso a dgua utilizada ndo tenha sido
devidamente tratada, suas impurezas facilmente contaminariam os produtos por
ela produzidos, restando prejudicada a obtencdo deste.

Ainda, conforme ja bem exposto, a Recorrente recebe, por diversas vezes, visitas
periddicas de entidades controladoras, como a Anvisa, Ministério da Agricultura,
MAPA, dentre outras, que exigem a qualidade minimamente aceitavel para
validar a licenga e respectiva continuidade de autuac¢do da Recorrente, que estd
sujeita a imposicoes legais em caso de descumprimento.

Tratando-se de despesas de depreciacdo sobre maquinas, equipamentos e outros
bens incorporados ao ativo imobilizado, o direito ao creditamento da contribuicao estd previsto no
inciso VI c/c §19, Ill do art. 32 da Lei n2 10.833/2003 ou (Lei n? 10.637/2002 para o PIS/Pasep), nos
seguintes termos:
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Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagao a:

(...)

Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producao ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art.
22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador,
ao concessionadrio, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicOes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redagdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004)

(...)

VI - mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizacdo na producado
de bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos; (Reda¢do dada pela Lei
n2 11.196, de 2005)

(..))

§1 o Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito serd determinado
mediante a aplicacdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei sobre o
valor: (Redacgdo dada pela Lei n2 11.727, de 2008) (Producgdo de efeito)

()

Il - dos encargos de depreciacdo e amortizacdo dos bens mencionados nos
incisos VI, VIl e XI do caput, incorridos no més; (Redagdo dada pela Lei n2 12.973,
de 2014) (Vigéncia)

Aqui ndo se trata do conceito de insumos (inciso Il), mas de atendimento aos
requisitos legais previstos para o creditamento das despesas de depreciacio dos bens
incorporados ao ativo imobilizado (inciso VI), de forma que ndo socorrem a recorrente os
argumentos no sentido de que tais despesas seriam essenciais ao seu processo produtivo. O que
importa saber é se os bens do ativo imobilizado sujeitos a depreciagdo teriam sido
comprovadamente “adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizacdo na
producao de bens destinados a venda ou na prestacao de servigos”

No que pese serem necessdrios as atividades da empresa, bem como sua
essencialidade e relevancia no seu processo produtivo, acompanho o entendimento da decisdo
recorrida de que ndo restou demostrado que os referidos bens do ativo imobilizado nos quais tais
despesas foram incorporadas sejam diretamente utilizados na prestacdo de servicos ou na
fabricacdo ou producado de bens destinados a venda, ndo autorizando a Recorrente a tomada de
créditos por encargos de depreciacdo, devendo ser mantidas as glosas.

7. Glosas decorrentes das aquisicdes de cana-de-agucar.
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Segundo consta no Termo de Verificacdo Fiscal que embasou o Despacho Decisério,
foram glosadas as aquisicdes de cana-de-agucar visto que “tais aquisi¢des ndo dariam direito a
crédito por terem sido feitas com suspensao da contribui¢do”.

Sustenta a recorrente que foram acostados aos autos conjunto de Notas Fiscais
complementares que comprovavam que as aquisicoes de cana em apreco, foram realizadas antes
da alteracdo legislativa que suspendeu a incidéncia do PIS/COFINS, que se deu através do artigo 29
da Lein. 12.844/2013, de 19 de julho de 2013.

Transcrevo os artigos da Lei 10.833/2003, que repetem basicamente o que dispde a
Lei 10.637/2002, que tratam do creditamento de PIS e Cofins:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relacdo a:

(..))

Il bens e servigos, utilizados como insumo na prestacado de servicos e na producao
ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 22 da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessiondrio, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redagdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004)

()

§ 22 Ndo dara direito a crédito o valor: (Redacdo dada pela Lei n? 10.865, de
2004)

()

Il da aquisicao de bens ou servigos nao sujeitos ao pagamento da contribuicdo,
inclusive no caso de isengao, esse ultimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou nao
alcangados pela contribuigao. (Incluido pela Lei n2 10.865, de 2004)

Ou seja, o direito de se aproveitar (descontar) créditos sobre os custos dos insumos
desonerados da contribuicdo (aliquota zero, ndo tributados, imunes e com suspensdo), é
expressamente vedado nos termos do inc. Il do § 22 do art. 32, das Leis n? 10.637/2002 e n®
10.833/2003.

A suspensdo das contribuicdes ao PIS/Cofins nas aquisicGes de cana-de-agucar
estava prevista no artigo 11 da Lei 11.727/2008:
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Art. 11. Fica suspenso o pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
na venda de cana-de-acucar, classificada na posicao 12.12 da Nomenclatura
Comum do Mercosul - NCM. (Redacdo dada pela Lei n? 12.844, de 2013)

Conforme verificou a decisdo recorrida, nos documentos juntados as fls. 249/513,
constam cépias de 7 DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletronica), e cépias de notas
fiscais eletronicas obtidas no sistema publico de escrituracdo digital — Sped. Trés das DANFE
juntadas se referem a complementos, conforme alegado. Todavia, nas trés, consta a informacgao
“CANA DE ACUCAR UTILIZADA NO ALCOOL: Saida com suspensdo da Contribui¢do para o PIS/Pasep
e da Cofins”.

Assim, acompanho o entendimento da decisao recorrida de que a interessada nao
logrou comprovar sua alegacdo de que as aquisi¢cdes de cana-de-agucar foram tributadas e uma
vez que estavam sujeitas a suspensdo, ndo geram direito ao desconto de créditos calculados na
forma dos artigos 32 das Leis 10.637/02 e 10.833/03 e, portanto, as glosas devem ser mantidas.

No que tange a realizacdo de diligéncias, os artigos 18 e 29 do Decreto 70.235 de
1972 revelam que estas devem ser determinada pela autoridade julgadora apenas quando
entender necessarias e imprescindiveis a formagdo da sua convic¢do. Portanto, a diligéncia ndo
pode ser utilizada como um meio para suprir a deficiéncia das provas carreadas pelo sujeito
passivo aos autos.

De igual forma é o entendimento da 32 Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais (CSRF), em decisdao consubstanciada no acérdao de n2 9303-005.226, nos seguintes termos:

"...0 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é
do contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente
comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos
complementares que possam formar a sua convic¢do, mas isso, repita-se, de

forma subsididria a atividade probatdria ja desempenhada pelo contribuinte. Ndo

pode o julgador administrativo atuar na producdo de provas no processo, quando
o interessado, no caso, a Contribuinte ndo demonstra sequer indicios de prova
documental, mas somente alegagdes."(grifos meus)

CONCLUSOES

Em face do exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade e, no
mérito, dar provimento parcial ao recurso para reverter as glosas sobre i) aquisicdo de BIG BAGs,
PAPELAO DE PROTECAO e FILME POLIETILENO STRETCH; ii) servicos de manuten¢do das balancas
utilizadas para a pesagem de cana de acgucar e servicos de amostras laboratoriais.

Assinado Digitalmente

Marcos Antonio Borges
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